
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1-12

PROCESSO Nº 2013/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos  .....  dias  do  mês  de  .......  do  ano  de  2013,  o  Tribunal 
Regional do Trabalho da 18ª Região, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, 
e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no 
D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 de maio de 2005, 
publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 4.342, de 23 de agosto 
de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 
de setembro de 2001, 3.784, de 06 de abril de 2001, publicado no 
D.O.U.  de  09  de  abril  de  2001  e  das  demais  normas  legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 087/2012, 
resultado de julgamento de Preços homologado pelo Diretor-Geral 
deste  Tribunal  à  folha  864  do  Processo  Administrativo  nº 
2013/2012, RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição  de 
materiais  elétricos,  conforme  as  especificações  e  condições 
contidas no Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1

ABRAÇADEIRA,  MATERIAL  NÁILON, 
TIPO  AUTO  TRAVANTE,  COMPRIMENTO 
TOTAL 140MM, LARGURA 3,6MM, COR 
BRANCA APLICAÇÃO FIXAÇÃO DE CABOS 
ELÉTRICOS. 

PACOTE
C/ 100 
UN

5 R$ 4,60 R$ 23,00

2

ABRAÇADEIRA,  MATERIAL  NÁILON, 
TIPO  AUTO  TRAVANTE,  COMPRIMENTO 
TOTAL  280MM,  LARGURA  4,80MM,COR 
BRANCA APLICAÇÃO FIXAÇÃO DE CABOS 
ELÉTRICOS.

PACOTE
C/ 100 
UN

5 R$ 14,00 R$ 70,00

3 ABRAÇADEIRA,  MATERIAL  NÁILON, 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

TIPO  AUTO  TRAVANTE,  COMPRIMENTO 
TOTAL 400MM, LARGURA 4,80MM, COR 
BRANCA APLICAÇÃO FIXAÇÃO DE CABOS 
ELÉTRICOS.

PACOTE
C/ 100 
UN

5 R$ 21,00 R$ 
105,00

33

REATOR ELETRÔNICO, 2X18W, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO  220V,  APLICAÇÃO 
LÂMPADAS FLUORESCENTES, FATOR DE 
FLUXO  LUMINOSO  MAIOR  OU  IGUAL 
0,97,  DISTORÇÃO  HARMÔNICA  MENOR 
OU IGUAL A 20%, FATOR DE EFICÁCIA 
DO  REATOR  MAIOR  O  IGUAL  5,26, 
FREQUÊNCIA  DE  REDE  60HZ, 
FREQUÊNCIA  DE  ALIMENTAÇÃO  DE 
20KHZ  A  50KHZ,  PARTIDA  RÁPIDA, 
ULTRA-RÁPIDA  OU  INSTANTÂNEA, 
FATOR DE CRISTA DE CORRENTE MENOR 
QUE  1,7;  TEMPERATURA  MÁXIMA  DE 
CARCAÇA IGUAL A 65ºC,  VIDA ÚTIL 
SUPERIOR OU IGUAL A 30.000 HORAS, 
GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS, NORMA 
ABNT NBR 5114. 

UNIDADE 100 R$ 11,00 R$ 
1.100,00

VALOR TOTAL: R$ 1.298,00
EMPRESA: FERRAGENS J. TEODORO LTDA – ME
CNPJ: 03.018.800/0001-28
ENDEREÇO: AV. PARANÁ Nº 380, QD. 105, LT. 11 – CAMPINAS – GOIÂNIA - 
GOIÁS – CEP: 75.513-010
TELEFONE: (62) 3291-6000/0395
EMAIL: ferragens1@brturbo.com.br 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta de 
preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado 
pela empresa  FERRAGENS J. TEODORO LTDA – ME cuja proposta foi 
classificada em 1º lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais elétricos para uso deste Tribunal durante o ano de 2013, 
conforme  as  especificações  e  condições  contidas  no  Anexo  I  do 
Edital

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um) ano a contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial 
da União, a partir do qual decorrerá sua eficácia legal.
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b) Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações que 
dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação 
específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que 
devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa FERRAGENS J. TEODORO LTDA – 
ME, signatária  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  é  o 
especificado de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 087/2012.

c) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012, que integra o presente instrumento 
de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o 
constante  da  proposta  apresentada  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
087/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a 
integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) O prazo para o fornecimento do produto será de 15 (quinze) 
dias corridos, a partir do recebimento da nota de empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem  às  especificações  do  Edital,  o  fornecedor  deverá 
substituí-lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O  material  objeto  da  licitação  deverá  ser  entregue,  às 
expensas do fornecedor, na seção de Almoxarifado deste Tribunal, 
situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 e 4, Setor 
Universitário, CEP: 74.605-010 – Goiânia/GO, no período das 8 às 
17 horas em dias úteis.
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CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, 
o objeto desta licitação será recebido da seguinte forma:

a.1)  Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações  da  proposta  e  das  amostras  apresentadas 
anteriormente; e

b) Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral em quantitativos compatíveis com as necessidades 
deste Tribunal, observado o limite máximo a ser registrado para 
cada item desta licitação, conforme subitem 1.1 do Edital.

c) A contratada deverá substituir, nos termos da alínea “b” da 
Cláusula  IV,  os  materiais  que  apresentarem  alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d) Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para 
conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando for o 
caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

e) Os  materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que 
couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária, após a homologação da licitação, caso se efetive a 
contratação.
b) O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, nos 
casos  em  que  o  valor  contratado  estiver  dentro  do  limite  da 
dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 
8.666/1993 e acima deste limite até o 10 º (décimo) dia útil, após 
a  entrega  dos  produtos,  mediante  o  recebimento  definitivo  dos 
mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada pela 
autoridade competente, desde que a Certidão Negativa de Débito – 
CND, o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF,  e a prova de 
Regularidade para com a Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As  notas  fiscais/faturas  deverão  ser 
recebidas  somente  pelo  gestor/fiscal  da  contratação, 
mediante a aposição de carimbo, no qual seja consignada a 
data e a hora do seu recebimento.
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b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado 
deverá fazer constar da nota fiscal/fatura correspondente, 
emitida  sem  emendas,  rasuras  ou  borrões,  em  letra  bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número 
de  sua  conta  bancária  e  a  respectiva  Agência.  Caso  o 
contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições,  conforme 
legislação em vigor.

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada 
por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea "b" desta 
cláusula  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua 
reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece a 
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da 
Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 
12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social 
(CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos que 
efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação 
de serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos 
previstos na referida Instrução Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para  efeito  da  emissão  de  nota  fiscal,  o  número  da 
inscrição no CNPJ do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região é 
02.395.868/0001-63.
h) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal 
correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que  apresentou  a 
documentação na fase de habilitação.
i) Por  razões  de  ordem  legal  e  orçamentária  que  regem  as 
atividades  da  Administração  Pública,  as  aquisições  e  os  serviços 
efetuados  em  determinado  exercício  (ano  civil)  não  poderão  ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A  empresa  deverá,  obrigatoriamente,  possuir  conta  bancária 
vinculada ao seu CNPJ, ficando o pagamento condicionado à informação 
dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de serviços.
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CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações  e 
condições expressas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para 
conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando for o 
caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.
c) Entregar os produtos constantes desta Ata de Registro de 
Preços respeitando  sempre  os  preceitos  normativos  da  ABNT  - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, bem como as portarias do 
INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos etc;
e) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto, bem como pelos danos decorrentes direta ou  indiretamente 
de sua entrega e instalação;
f) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta  Ata,  arcando  com  as  despesas  decorrentes,  o  produto  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou  quaisquer 
irregularidades discrepantes às exigidas pelo Edital, ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
g) Retirar  o  produto  recusado  no  momento  da  entrega  do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que 
venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que 
julgar conveniente ao material abandonado em suas dependências;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 
ou  de  seus  prepostos,  independentemente  de  outras  cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, a 
Certidão  Negativa  de  Débito  -  CND  (INSS),  e  Certificado  de 
Regularidade do FGTS – CRF,  (CNDT) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas e a prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, 
nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição Federal, e dos arts. 
29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 1º da 
Lei nº 8.666/1993; 
k) Emitir  nota  fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 
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CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor  da  Coordenadoria  de  Material  e  Patrimônio,  Sr.  Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como seu 
eventual  substituto,  indicado  na  forma  do  art.  67  da  Lei  nº 
8.666/1993 e consoante a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 147/2007, a 
quem caberá também:
a) zelar  pela  segurança  dos  produtos,  não  permitindo  seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;
c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo com o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida; e

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 
28  do  Decreto  nº  5.450/2005,  ficará  impedido  de  licitar  e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro 
de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  cominações 
legais  e  de  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar 
documentação falsa;
a.2) Ensejar  o  retardamento  da  execução  do 
objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da 
contratação;
a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 
e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das  responsabilidades  civil  e  criminal,  assegurada  a  prévia  e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:
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b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado o prazo de entrega dos materiais 
objeto  deste  Edital,  sem  que  a  adjudicatária 
cumpra  com  sua  obrigação,  iniciar-se-á  a 
aplicação  de  multa  de  0,3%  (três  décimos  por 
cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota 
de  empenho,  salvo  se  o  atraso  advier  de  caso 
fortuito  ou  motivo  de  força  maior,  ou  outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e 
acatadas pela Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita  também 
será aplicada no seguinte caso:

- O produto entregue não se conformar às 
especificações do Edital e o fornecedor 
não  substituí-lo,  às  suas  expensas,  no 
prazo de até 5 (cinco) dias contados a 
partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
produto.

b.2.2) A multa prevista no subitem anterior será 
aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da nota de empenho, o que não impede, a 
critério da Administração, a aplicação das demais 
sanções  a  que  se  refere  a  alínea  “  b”  desta 
cláusula;

b.2.3) Será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da Nota de Empenho, a multa no caso de rescisão da 
contratação  por  ato  unilateral  da  Administração, 
motivado por culpa da contratada, não se eximindo 
esta pelas reparações dos prejuízos e das demais 
sanções cabíveis; 

b.2.4) O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, 
ou  ainda  cobrada  diretamente  da  contratada, 
amigável ou judicialmente; e
b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 10 
(dez) dias, contados da comunicação oficial.

b.3) Suspensão  temporária  do  direito  de  participar  de 
licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  União,  pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; e
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b.4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 
8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere à 
alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 
e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade 
de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de 
circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente  serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que 
formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do 
vencimento  estipulada  para  o  cumprimento  do  objeto  desta 
contratação.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.

b) A  revisão  de  valores,  para  mais  ou  para  menos,  poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata de 
Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1)  Para  mais, visando  manter  o  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II, 
“d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no 
mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior ao 
praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.
d) Visando subsidiar eventuais revisões, o TRT da 18ª Região 
poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços  praticados  no 
mercado.
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 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1)  a  detentora  não  cumprir  as  obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3)  em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução 
total  ou  parcial  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5) por razões de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pela Administração.

a.2)  Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por 
escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de  cumprir  as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
Decreto nº 3.931/2001.

b) A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado  será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial  da  União,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado 
após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001,  combinado  com  o  §  1º,  do  art.  nº  65,  da  Lei  nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram  esta  Ata,  o  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
087/2012 e a proposta da empresa FERRAGENS J. TEODORO LTDA – ME, 
classificada em 1º lugar.
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b) Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 
10.520/2002,  Decretos  nº  3.555/2000,  5.450/2005,  3.931/2001  e 
demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
JOSÉ TEODORO DE OLIVEIRA

FERRAGENS J. TEODORO LTDA – ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2-12

PROCESSO Nº 2013/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da  Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 087/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
864 do Processo Administrativo nº 2013/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para eventual  aquisição  de materiais  elétricos, 
conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do 
Edital:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

6

CABO  TELEFÔNICO  LISO  4  VIAS, 
MATERIAL CONDUTOR COBRE ESTANHADO, 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR PVC - 
CLORETO  DE  POLIVINILA,  APLICAÇÃO 
USO INTERNO, MATERIAL CAPA EXTERNA 
PVC  -  CLORETO  DE  POLIVINILA, 
DIÂMETRO CONDUTOR 0,50, QUANTIDADE 
PARES 2, TIPO CCI. 

10 
ROLOS 
C/ 200 
METROS

R$ 52,49 R$ 524,90
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

37
DISJUNTOR  TRIPOLAR  MOD.  3VT5716 
TENSÃO.  TENSÃO-690V  20KA.  1.600 
AMPERES.

01 
UNID

R$ 
3.318,00

R$ 
3.318,00

VALOR TOTAL: R$ 3.842,90
EMPRESA: COPEL COMERCIAL DE PEÇAS LTDA – EPP.
CNPJ: 02.528.743/0001-64
ENDEREÇO:  AV.  CASTELO  BRANCO  Nº  4.157  –  SETOR  RODOVIÁRIO  – 
GOIÂNIA-GOIÁS – CEP: 74.430-130
TELEFONE: (62) 3271-7676
EMAIL: copelpecas@bol.com.br 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado pela empresa COPEL COMERCIAL DE PEÇAS LTDA – EPP cuja 
proposta  foi  classificada  em  1º  lugar  no  certame  acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais elétricos para uso deste Tribunal durante o ano de 
2013, conforme as especificações e condições contidas no Anexo 
I do Edital

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.
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b) O preço ofertado pela empresa COPEL COMERCIAL DE PEÇAS 
LTDA – EPP, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
é o especificado de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012.

c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  087/2012,  que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 087/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O material objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações da proposta e das amostras apresentadas 
anteriormente; e

a.2) Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias 
corridos,  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.
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b) Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c) A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d) Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e) Os  materiais devem ser entregues respeitando, sempre, 
as normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, 
no que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, 
nos casos em que o valor contratado estiver dentro do limite 
da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da 
Lei 8.666/1993 e acima deste limite até o 10 º (décimo) dia 
útil,  após  a  entrega  dos  produtos,  mediante  o  recebimento 
definitivo  dos  mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura atestada pela autoridade competente, desde que a 
Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o  Certificado  de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas  (CNDT) e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
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Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.

f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.
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CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o  caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os produtos constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
f) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar  diretamente  ao  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
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j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; 
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;
c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e
d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
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a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por  cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso advier de caso fortuito ou motivo de 
força maior, ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  seguinte 
caso:

- O produto entregue não se conformar 
às  especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;
b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 
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b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
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b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.
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b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
087/2012 e a proposta da empresa COPEL COMERCIAL DE PEÇAS LTDA 
– EPP, classificada em 1º lugar.
b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
ANTÔNIO MARTINS ARRUDA

  COPEL COMERCIAL DE PEÇAS LTDA – EPP
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3-12

PROCESSO Nº 2013/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da  Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 087/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
864 do Processo Administrativo nº 2013/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para eventual  aquisição  de materiais  elétricos, 
conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do 
Edital:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

7

DISJUNTOR  UNIPOLAR  BAIXA  TENSÃO 
TERMOMAGNÉTICO,  15  AMPÉRES  MODELO 
CAIXA  MOLDADA,  OPERAÇÃO  MANUAL, 
ACIONAMENTO  ALAVANCA,  CORRENTE 
NOMINAL,  FREQÜÊNCIA  NOMINAL  60HZ, 
CAPACIDADE  INTERRUPÇÃO  SIMÉTRICA 
240/380V,  NORMAS  TÉCNICAS  NBR 
5.410/73. 

50 
UNID

R$ 3,83 R$ 191,50

VALOR TOTAL: R$ 191,50
EMPRESA: ELECTRON LTDA – EPP
CNPJ: 05.872.863/0001-72
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

ENDEREÇO:  RUA  OTTOKAR  DOERFEL  Nº1.579,  ATIRADORES  –  JOINVILLE-
SANTA CATARINA – CEP: 89.203-307
TELEFONE: (47)3227-0307 / (47) 9234-0307
EMAIL: electronengenharia@yahoo.com.br 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado pela empresa  ELECTRON LTDA – EPP cuja proposta foi 
classificada em 1º lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais elétricos para uso deste Tribunal durante o ano de 
2013, conforme as especificações e condições contidas no Anexo 
I do Edital

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O  preço  ofertado  pela  empresa  ELECTRON  LTDA  –  EPP, 
signatária  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  é  o 
especificado  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012.

c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
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constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  087/2012,  que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 087/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O material objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações da proposta e das amostras apresentadas 
anteriormente; e

a.2) Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias 
corridos,  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.

b) Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c) A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
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deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d) Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e) Os  materiais devem ser entregues respeitando, sempre, 
as normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, 
no que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, 
nos casos em que o valor contratado estiver dentro do limite 
da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da 
Lei 8.666/1993 e acima deste limite até o 10 º (décimo) dia 
útil,  após  a  entrega  dos  produtos,  mediante  o  recebimento 
definitivo  dos  mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura atestada pela autoridade competente, desde que a 
Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o  Certificado  de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas  (CNDT) e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
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d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.

f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o  caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

5/11



c) Entregar os produtos constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
f) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar  diretamente  ao  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; 
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá também:
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a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;
c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e
d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:
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b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por  cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso advier de caso fortuito ou motivo de 
força maior, ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  seguinte 
caso:

- O produto entregue não se conformar 
às  especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.
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b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e
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b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.
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CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
087/2012  e  a  proposta  da  empresa  ELECTRON  LTDA  –  EPP, 
classificada em 1º lugar.

b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
RAFAEL BAGGENSTOSS

   ELECTRON LTDA – EPP
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4-12

PROCESSO Nº 2013/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da  Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 087/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
864 do Processo Administrativo nº 2013/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para eventual  aquisição  de materiais  elétricos, 
conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do 
Edital:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

8
EXTENSÃO ELÉTRICA 10 METROS,  NOVO 
PADRÃO  COM  PLUGUE  2  PINOS  .  COM 
TOMADA RÉGUA TRIPOLAR 4 TOMADAS 20 
AMPERES.

100 
UNID

R$ 
18,73

R$ 
1.873,00

10

FIO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL  2,5  MM  COR 
PRETA, MATERIAL COBRE ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO  PVC   CLORETO  DE 
POLIVINILA, TEMPERATURA 70°, TENSÃO 
ISOLAMENTO 750V,  QUANTIDADE ROLO 
100M,  TIPO  ANTI-CHAMA,  APLICAÇÃO 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA.

20
ROLOS 
C/ 100 
METROS

R$ 
49,75 R$ 995,00
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

11

FIO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL  2,5MM  COR 
AZUL, MATERIAL COBRE ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO  PVC   CLORETO  DE 
POLIVINILA, TEMPERATURA 70°, TENSÃO 
ISOLAMENTO 750V,  QUANTIDADE ROLO 
100M, TIPO ANTI-CHAMA.

20
ROLOS 
C/ 100 
METROS

R$ 
49,00 R$ 980,00

12

FIO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL  2,5MM  COR 
VERMELHA,  MATERIAL  COBRE 
ELETROLÍTICO,  REVESTIMENTO  PVC 
CLORETO DE POLIVINILA, TEMPERATURA 
70°,  TENSÃO  ISOLAMENTO  750V, 
QUANTIDADE  ROLO  100M,  TIPO  ANTI-
CHAMA.

20
ROLOS 
C/ 100 
METROS

R$ 
49,00 R$ 980,00

13

FIO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL  4  MM  COR 
PRETA MATERIAL COBRE ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO  PVC  CLORETO  DE 
POLIVINILA, TEMPERATURA 70º, TENSÃO 
ISOLAMENTO 750V,  QUANTIDADE ROLO 
100M, TIPO ANTI-CHAMA.

20
ROLOS 
C/ 100 
METROS

R$ 
79,97

R$ 
1.599,40

14

FIO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL  4,0MM  COR 
AZUL, MATERIAL COBRE ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO  PVC  CLORETO  DE 
POLIVINILA, TEMPERATURA 70°, TENSÃO 
ISOLAMENTO 750V,  QUANTIDADE ROLO 
100M,  TIPO  ANTI-CHAMA,  APLICAÇÃO 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 

20
ROLOS 
C/ 100 
METROS

R$ 
79,49

R$ 
1.589,80

15

FIO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL  4,0MM  COR 
VERMELHA,  MATERIAL  COBRE 
ELETROLÍTICO,  REVESTIMENTO  PVC 
CLORETO DE POLIVINILA, TEMPERATURA 
70°,  TENSÃO  ISOLAMENTO  750V, 
QUANTIDADE  ROLO  100M,  TIPO  ANTI-
CHAMA,  APLICAÇÃO  MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA.

20 
ROLOS 
C/ 100 
METROS

R$ 
79,29

R$ 
1.585,80

26

PILHA  ALCALINA,  TAMANHO  GRANDE, 
SISTEMA  ELETROQUÍMICO  ALCALINA, 
TENSÃO NOMINAL 1,5V. DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE 
AO ART. 14 DA RESOLUÇÃO N° 401/2008 
– CONAMA E NO CORPO DA PILHA DEVE 
CONSTAR A INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE 
AO DISPOSTO NO ART. 16 DA RESOLUÇÃO 
N° 401/2008. DEVERÁ AINDA COMPROVAR 
QUE  O  FABRICANTE  OU  IMPORTADOR 
ESTEJAM  INSCRITOS  NO  CADASTRO 

50
UNID R$ 7,68 R$ 384,00

2/13



ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

TÉCNICO  FEDERAL  DE  ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE  POLUIDORAS  OU 
UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS 
– CTF.

34

TOMADA COMPLETA DUPLA TIPO EMBUTIR, 
NOVO PADRÃO NÚMERO CONTATO 2P + T, 
FORMATO CONTATO UNIVERSAL, POSIÇÃO 
CONTATO + 1 CONTATO TERRA, FORMATO 
CORPO  REDONDO,  CORRENTE  NOMINAL 
20A, TENSÃO NOMINAL 250V, TÉCNICAS 
NBR  6.147/80,  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS  ACOMPANHA 
PLACA(ESPELHO), FORMATO 4X2. 

200
UNID R$ 2,23 R$ 446,00

36 DISJUNTOR TRIPOLAR 90 AMPERES. COR 
PRETO. 

10 
UNID

R$ 
39,74 R$ 397,40

VALOR TOTAL: R$ 10.830,40
EMPRESA: COMERCIAL PROGRESSO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME
CNPJ: 11.397.994-0001-48
ENDEREÇO: QUADRA 204, LOTE 02, SALA 156 – ÁGUAS CLARAS-DISTRITO 
FEDERAL – CEP: 71.939-540
TELEFONE: (61) 3568-0306 / 9633-3578
EMAIL: comercialprogressoltda@hotmail.com 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado  pela  empresa  COMERCIAL  PROGRESSO  MATERIAL  DE 
CONSTRUÇÃO  LTDA  –  ME cuja  proposta  foi  classificada  em  1º 
lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais elétricos para uso deste Tribunal durante o ano de 
2013, conforme as especificações e condições contidas no Anexo 
I do Edital

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
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licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O  preço  ofertado  pela  empresa  COMERCIAL  PROGRESSO 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME, signatária da presente Ata 
de  Registro  de  Preços,  é  o  especificado  de  acordo  com  a 
respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012.

c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  087/2012,  que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 087/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O material objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.
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CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações da proposta e das amostras apresentadas 
anteriormente; e

a.2) Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias 
corridos,  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.

b) Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c) A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d) Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e) Os  materiais devem ser entregues respeitando, sempre, 
as normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, 
no que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, 
nos casos em que o valor contratado estiver dentro do limite 
da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da 
Lei 8.666/1993 e acima deste limite até o 10 º (décimo) dia 
útil,  após  a  entrega  dos  produtos,  mediante  o  recebimento 
definitivo  dos  mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura atestada pela autoridade competente, desde que a 
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Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o  Certificado  de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas  (CNDT) e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.

f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
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h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o  caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os produtos constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
f) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;
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h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar  diretamente  ao  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; 
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;
c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e
d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
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(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por  cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso advier de caso fortuito ou motivo de 
força maior, ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  seguinte 
caso:

- O produto entregue não se conformar 
às  especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
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termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 

10/13



serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:
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a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
087/2012 e a proposta da empresa COMERCIAL PROGRESSO MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME, classificada em 1º lugar.
b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.
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c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
THIAGO XAVIER GONTIJO DE GODOI

      COMERCIAL PROGRESSO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 5-12

PROCESSO Nº 2013/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da  Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 087/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
864 do Processo Administrativo nº 2013/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para eventual  aquisição  de materiais  elétricos, 
conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do 
Edital:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

9

FILTRO  LINHA  BIVOLT  PLUGUE  NOVO 
PADRÃO,  TENSÃO  ALIMENTAÇÃO 
110/220V,  CORRENTE  MÁXIMA  10A, 
QUANTIDADE  SAÍDA  5  TOMADAS  COM  3 
PINOS  TIPO  FÊMEA  NOVO  PADRÃO  COM 
ATERRAMENTO,  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS  INTERRUPTOR 
LIGA/DESLIGA, APLICAÇÃO EQUIPAMENTO 
INFORMÁTICA/ELÉTRICO  COMPRIMENTO 
APROXIMADO  DO  CABO  150  CM, 
FREQUÊNCIA 50/60HZ.

500
UNID

R$ 
10,26

R$ 
5.130,00
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

18
LÂMPADA  FLUORESCENTE  9W  2  PINOS, 
TIPO  MODELO  PL-S  PRO  840/P,  COM 
MENOR TEOR DE MERCÚRIO DO MERCADO. 
DEVEM CONTER O SELO PROCEL.

500
UNID R$ 3,75 R$ 

1.875,00

20

LÂMPADA  FLUORESCENTE  COMPACTA 
ELETRÔNICA  COM  REATOR  INTEGRADO  À 
BASE, TENSÃO NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO 
DE  220  VOLTS,  POTÊNCIA  DE  20W, 
FLUXO  LUMINOSO  MAIOR  OU  IGUAL  A 
1350  LÚMENS,  TEMPERATURA  DE  COR 
SUPERIOR OU IGUAL A 2700K, ÍNDICE 
DE  REPRODUÇÃO  DE  COR  IGUAL  OU 
SUPERIOR A 75%, BULBO T-4, BASE E-
27,  TIPO  DE  PÓ  TRIFÓSFORO,  VIDA 
NOMINAL  IGUAL  OU  SUPERIOR  A  8000 
HORAS,  GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO, 
DEVEM CONTER O SELO PROCEL E NORMA 
ABNT NBR 5115, COM MENOR TEOR DE 
MERCÚRIO DO MERCADO.

600
UNID

R$ 6,25 R$ 
3.750,00

VALOR TOTAL: R$ 10.755,00
EMPRESA: PHD COMERCIO E LICITAÇÕES LTDA – EPP
CNPJ: 10.828.286/0001-51
ENDEREÇO: RUA DONA ANTONIA, Nº 691 – GOPOUVA – GUARULHOS - SÃO 
PAULO – CEP: 07.021-000
TELEFONE: (11) 2464-5050
EMAIL: vendas@phdcomercio.com.br 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado pela empresa  PHD COMERCIO E LICITAÇÕES LTDA – EPP 
cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais elétricos para uso deste Tribunal durante o ano de 
2013, conforme as especificações e condições contidas no Anexo 
I do Edital

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.
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b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de  Preços,  o  Tribunal  não  será  obrigado  a  firmar  as 
contratações  que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a 
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa PHD COMERCIO E LICITAÇÕES 
LTDA – EPP, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
é o especificado de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012.

c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  087/2012,  que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 087/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O material objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.
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CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações da proposta e das amostras apresentadas 
anteriormente; e

a.2) Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias 
corridos,  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.

b) Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c) A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d) Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e) Os  materiais devem ser entregues respeitando, sempre, 
as normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, 
no que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, 
nos casos em que o valor contratado estiver dentro do limite 
da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da 
Lei 8.666/1993 e acima deste limite até o 10 º (décimo) dia 
útil,  após  a  entrega  dos  produtos,  mediante  o  recebimento 
definitivo  dos  mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura atestada pela autoridade competente, desde que a 
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Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o  Certificado  de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas  (CNDT) e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.

f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
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h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o  caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os produtos constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
f) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;
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h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar  diretamente  ao  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; 
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;
c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e
d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
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(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por  cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso advier de caso fortuito ou motivo de 
força maior, ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  seguinte 
caso:

- O produto entregue não se conformar 
às  especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.
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b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
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comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;
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a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
087/2012 e a proposta da empresa  PHD COMERCIO E LICITAÇÕES 
LTDA – EPP, classificada em 1º lugar.
b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.
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d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
GABRIEL GUSTAVO LIMÃO

 PHD COMERCIO E LICITAÇÕES LTDA – EPP
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 6-12

PROCESSO Nº 2013/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da  Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 087/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
864 do Processo Administrativo nº 2013/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para eventual  aquisição  de materiais  elétricos, 
conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do 
Edital:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

16

FIO ELÉTRICO FLEXÍVEL SEÇÃO 1x10 
MM COR PRETA, MATERIAL COBRE , 
REVESTIMENTO  PVC  ,  TEMPERATURA 
70°,  TENSÃO  ISOLAMENTO  750V, 
QUANTIDADE ROLO 100M, TIPO ANTI-
CHAMA,  APLICAÇÃO  MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA,  NORMAS  TÉCNICAS  NBR 
247-3.

10
ROLOS C/ 

100 
METROS

R$ 
300,00

R$ 
3.000,00
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

17

LÂMPADA ELETRÔNICA FLUORESCENTE, 
COMPACTA,  POTÊNCIA  15W,  TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO  220V, 
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  LUZ 
DO DIA, APLICAÇÃO ILUMINAÇÃO DE 
AMBIENTES.  COM  MENOR  TEOR  DE 
MERCÚRIO  DO  MERCADO,  DEVEM 
CONTER O SELO PROCEL.

400
UNID

R$ 5,50 R$ 
2.200,00

VALOR TOTAL: R$ 5.200,00
EMPRESA: GUIFER & GAAM COMERCIAL LTDA – ME
CNPJ: 10.647.765/0001-71
ENDEREÇO:  RUA  EVERALDO  BACKHEUSER  Nº  206,  ALTO  BOQUEIRÃO  – 
CURITIBA-PARANÁ – CEP: 81.611-970
TELEFONE: (41) 3278-6955 / 3276-4296
EMAIL: guiferegaam@gmail.com  

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado pela empresa GUIFER & GAAM COMERCIAL LTDA – ME cuja 
proposta  foi  classificada  em  1º  lugar  no  certame  acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais elétricos para uso deste Tribunal durante o ano de 
2013, conforme as especificações e condições contidas no Anexo 
I do Edital.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.
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CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa GUIFER & GAAM COMERCIAL 
LTDA – ME, signatária da presente Ata de Registro de Preços, é 
o  especificado  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012.

c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  087/2012,  que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 087/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O material objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
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especificações da proposta e das amostras apresentadas 
anteriormente; e

a.2) Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias 
corridos,  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.

b) Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c) A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d) Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e) Os  materiais devem ser entregues respeitando, sempre, 
as normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, 
no que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, 
nos casos em que o valor contratado estiver dentro do limite 
da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da 
Lei 8.666/1993 e acima deste limite até o 10 º (décimo) dia 
útil,  após  a  entrega  dos  produtos,  mediante  o  recebimento 
definitivo  dos  mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura atestada pela autoridade competente, desde que a 
Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o  Certificado  de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas  (CNDT) e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
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b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.
j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.
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CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o  caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os produtos constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
f) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar  diretamente  ao  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; 
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k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação;
 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;
c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e
d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.
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b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por  cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso advier de caso fortuito ou motivo de 
força maior, ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  seguinte 
caso:
- O produto entregue não se conformar 
às  especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;
b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 
b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e
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b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
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parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 

10/11



no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
087/2012 e a proposta da empresa GUIFER & GAAM COMERCIAL LTDA 
– ME, classificada em 1º lugar.
b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
ROSANGELA PIRES DA SILVA OGAWA

  GUIFER & GAAM COMERCIAL LTDA – ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 7-12

PROCESSO Nº 2013/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da  Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 087/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
864 do Processo Administrativo nº 2013/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para eventual  aquisição  de materiais  elétricos, 
conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do 
Edital:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

19

LÂMPADA  FLUORESCENTE  COMPACTA 
ELETRÔNICA 2 PINOS POTÊNCIA DE 18W 
TENSÃO NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO 220 
VOLTS,  GARANTIA  MÍNIMA  DE  1  ANO, 
DEVEM CONTER O SELO PROCEL E NORMA 
ABNT NBR 5115, COM MENOR TEOR DE 
MERCÚRIO DO MERCADO.

2.000
UNID R$ 4,45 R$ 

8.900,00

VALOR TOTAL: R$ 8.900,00
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

EMPRESA: SR MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA – ME
CNPJ: 02.138.122/0001-74
ENDEREÇO: AV. INDEPENDÊNCIA Nº 5.293, QD. 67 A, LT. 28 – SETOR 
AEROPORTO – GOIÂNIA-GOIÁS – CEP: 74.070-010
TELEFONE: (62) 3212-2900
EMAIL: licitacao@eletrocomercial.com.br 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado pela empresa  SR MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA – ME 
cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais elétricos para uso deste Tribunal durante o ano de 
2013, conforme as especificações e condições contidas no Anexo 
I do Edital

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O  preço  ofertado  pela  empresa  SR  MODERNIZAÇÃO  E 
TECNOLOGIA LTDA – ME, signatária da presente Ata de Registro 
de  Preços,  é  o  especificado  de  acordo  com  a  respectiva 
classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012.
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c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  087/2012,  que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 087/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O material objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações da proposta e das amostras apresentadas 
anteriormente; e

a.2) Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias 
corridos,  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.

b) Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.
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c) A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d) Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e) Os  materiais devem ser entregues respeitando, sempre, 
as normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, 
no que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, 
nos casos em que o valor contratado estiver dentro do limite 
da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da 
Lei 8.666/1993 e acima deste limite até o 10 º (décimo) dia 
útil,  após  a  entrega  dos  produtos,  mediante  o  recebimento 
definitivo  dos  mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura atestada pela autoridade competente, desde que a 
Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o  Certificado  de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas  (CNDT) e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
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"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o  caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
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c) Entregar os produtos constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
f) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar  diretamente  ao  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; 
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

A  entrega  do  objeto  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo 
Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
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nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;
c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e
d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:
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b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por  cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso advier de caso fortuito ou motivo de 
força maior, ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  seguinte 
caso:

- O produto entregue não se conformar 
às  especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 
b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e
b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.
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b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e
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b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.
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CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
087/2012 e a proposta da empresa SR MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA 
LTDA – ME, classificada em 1º lugar.
b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
RAYAN NEPOMUCENO DO VALE MARTINS

    SR MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA – ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 7-12

PROCESSO Nº 2013/2012

VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª Região, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. 
de  18  de  julho  de  2002,  e  dos  Decretos  nº  3.555,  de  08  de  agosto  de  2000,  
publicado no D.O.U.  de  09 de agosto  de 2000,  5.450 de 31 de maio  de 2005, 
publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005,  4.342,  de  23 de agosto  de 2002 
publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 
3.784, de 06 de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e das 
demais  normas  legais  aplicáveis,  em  face  da  classificação  das  propostas 
apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  para  Sistema  de  Registro  de  Preços  nº 
087/2012, resultado de julgamento de Preços homologado pelo Diretor-Geral deste 
Tribunal à folha 1.076 do Processo Administrativo nº 2013/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para eventual  aquisição  de materiais  elétricos,  conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT
.

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

19

LÂMPADA  FLUORESCENTE  COMPACTA 
ELETRÔNICA 2 PINOS POTÊNCIA DE 18W 
TENSÃO  NOMINAL DE  ALIMENTAÇÃO  220 
VOLTS,  GARANTIA  MÍNIMA  DE  1  ANO, 
DEVEM  CONTER  O  SELO  PROCEL  E 
NORMA  ABNT  NBR  5115,  COM  MENOR 
TEOR DE MERCÚRIO DO MERCADO.

2.000
UNID R$ 4,67 R$ 9.340,00

VALOR TOTAL: R$ 9.340,00
EMPRESA: PROLUX ILUMINAÇÃO LTDA – ME
CNPJ: 12.593.397/0001-51
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR ANTONIO MARTINS FRANCO Nº 710, NOVO MUNDO 
– CURITIBA- PARANÁ – CEP: 81.030-400
TELEFONE: (41) 3091-1291
EMAIL: proluxcuritiba@gmail.com
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Tudo conforme as especificações constantes da proposta de preços que 
passa  a  fazer  parte  desta,  tendo  sido  o  preço  ofertado  pela  empresa  PROLUX 
ILUMINAÇÃO LTDA – ME cuja proposta foi  classificada em 1º lugar no certame 
acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO

Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  ordinária  de  materiais 
elétricos para uso deste Tribunal durante o ano de 2013, conforme as especificações 
e condições contidas no Anexo I do Edital

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano a contar 
da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá 
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal 
não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório,  mediante prévia consulta ao órgão gerenciador,  desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

b) O  preço  ofertado  pela  empresa  PROLUX  ILUMINAÇÃO  LTDA –  ME, 
signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a 
respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012.
c) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
087/2012, que integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da 
proposta  apresentada  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  087/2012,  pela  empresa 
detentora da presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) O prazo para o fornecimento do produto será de 15 (quinze) dias corridos, 
a partir do recebimento da nota de empenho.

b) Nas hipóteses em que os produtos entregues não se conformarem às 
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especificações do Edital,  o  fornecedor  deverá substituí-lo,  às suas expensas,  no 
prazo de 5 (cinco) dias   contados a partir da data do termo de recusa do material.

c) O  material  objeto  da  licitação  deverá  ser  entregue,  às  expensas  do 
fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste  Tribunal,  situado  à  Avenida 
Universitária,  quadra  85-A,  Lts.  3  e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  – 
Goiânia/GO, no período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, o objeto 
desta licitação será recebido da seguinte forma:

a.1)  Provisoriamente, no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações da proposta e das 
amostras apresentadas anteriormente; e

a.2) Definitivamente,  em até 5 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade 
com as especificações.

b) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em 
quantitativos compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite 
máximo a ser registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 1.1 do 
Edital.

c) A contratada deverá substituir, nos termos da alínea “b” da Cláusula IV, os 
materiais  que  apresentarem  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou  quaisquer 
outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d) Os  materiais deverão estar devidamente embalados, acompanhados da 
nota de empenho e da respectiva nota fiscal,  para conferência,  e conter em seu 
rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais 
exigências legais.

e) Os  materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as normas da 
ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será emitida nota de empenho em favor da empresa adjudicatária, após a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b) O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, nos casos em que o 
valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II 
do art. 24 da Lei 8.666/1993 e acima deste limite até o 10 º (décimo) dia útil, após a  
entrega  dos  produtos,  mediante  o  recebimento  definitivo  dos  mesmos  e  com  a 
apresentação da nota fiscal/fatura atestada pela autoridade competente, desde que 
a Certidão Negativa de Débito – CND, o Certificado de Regularidade do FGTS – 
CRF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e a prova de Regularidade 
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para com a Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As notas  fiscais/faturas  deverão ser  recebidas somente  pelo 
gestor/fiscal  da contratação,  mediante a aposição de carimbo,  no qual 
seja consignada a data e a hora do seu recebimento.

b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer constar 
da  nota  fiscal/fatura  correspondente,  emitida  sem  emendas,  rasuras  ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de 
sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante 
pelo  Sistema Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das 
Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  SIMPLES  deverá 
apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim 
de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação 
em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura,  motivada  por  erro  ou 
incorreções, o prazo estipulado na alínea "b" desta cláusula passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece a Instrução 
Normativa  RFB  n.º  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012  da  Secretaria  da  Receita 
Federal,  publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na 
fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social 
(CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos que efetuarem às 
pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução Normativa.

f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, correrão à conta da 
dotação  orçamentária  consignada  ao  Programa de  Trabalho  02.061.0571.4256.0001  – 
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de 
Consumo.

g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região é 02.395.868/0001-63.

h) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente 
à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

i) Por  razões  de  ordem  legal  e  orçamentária  que  regem  as  atividades  da 
Administração Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano 
civil) não poderão ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu 
CNPJ, ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota 
fiscal ou fatura de serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
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a) Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações  e  condições 
expressas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital.

b) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acompanhados da 
nota de empenho e da respectiva nota fiscal,  para conferência,  e conter em  seu 
rótulo ou embalagem, quando for o  caso, além do prazo de validade, as demais 
exigências legais.

c) Entregar  os  produtos  constantes  desta  Ata  de  Registro  de  Preços 
respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - Associação Brasileira de 
Normas Técnicas, bem como as portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 

d) Não transferir,  sob nenhum pretexto,  sua responsabilidade para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos etc;

e) Assumir integral responsabilidade pela qualidade do produto, bem como 
pelos danos decorrentes direta ou  indiretamente de sua entrega e instalação;

f) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta desta Ata, arcando 
com as despesas decorrentes,  o produto que apresentar  alteração, deterioração, 
imperfeição, ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigidas pelo Edital, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do material correto, 
sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará 
por qualquer dano ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em suas dependências;

h) Responder,  integralmente,  por  perdas  e  danos  que  vier  a  causar 
diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região ou a terceiros em razão 
de  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  de  seus  prepostos, 
independentemente  de  outras  cominações  contratuais  ou  legais  a  que  estiver 
sujeita;

i) Manter  atualizados,  durante  a  vigência  da  contratação,  a  Certidão 
Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
(CNDT) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e a prova de Regularidade para 
com a Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição Federal, e dos 
arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do 
produto adquirido, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/1993; 

k) Emitir  nota  fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação; 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

A entrega  do  objeto  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo  Diretor  da 
Coordenadoria de Material  e Patrimônio,  Sr.  Absayr Gonçalves Souza,  e pelo Sr. 
Daniel Rocha Coelho Júnior como seu eventual substituto, indicado na forma do art. 
67 da Lei nº 8.666/1993 e consoante a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 147/2007, a 
quem caberá também:
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a) zelar  pela  segurança  dos  produtos,  não  permitindo  seu  manuseio  por 
pessoas não habilitadas;

b) comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
dos produtos adquiridos;

c) sustar  a  aquisição  do  produto,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida; e

d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à presente aquisição, 
especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações  contratuais,  e 
repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto 
nº  5.450/2005,  ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  União  e  será 
descredenciado no SICAF e no cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo 
de  até  5  (cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais 
cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei  
nº  8.666/1993,  a  contratada ficará sujeita,  no caso de atraso injustificado,  assim 
considerado  pela  Administração,  inexecução  parcial  ou  inexecução  total  da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia 
e ampla defesa, às seguintes penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos  materiais  objeto 
deste  Edital,  sem  que  a  adjudicatária  cumpra  com  sua 
obrigação, iniciar-se-á a aplicação de multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota 
de empenho, salvo se o atraso advier de caso fortuito ou 
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motivo  de  força  maior,  ou  outras  justificativas,  todas 
devidamente comprovadas e acatadas pela Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita  também  será 
aplicada no seguinte caso:

-  O produto  entregue  não  se  conformar  às 
especificações  do  Edital  e  o  fornecedor  não 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de até 5 
(cinco)  dias  contados a  partir  da  data  do  termo 
de recusa do produto.

b.2.2) A multa prevista no subitem anterior será aplicada 
até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 
empenho,  o  que não impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a alínea “ b” 
desta cláusula;

b.2.3) Será de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota 
de Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por 
ato  unilateral  da  Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos 
prejuízos e das demais sanções cabíveis; 

b.2.4) O valor  da  multa  aplicada,  após regular  processo 
administrativo,  será  descontado  dos  pagamentos 
eventualmente  devidos  pelo  contratante,  ou  ainda  cobrada 
diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem insuficientes, 
fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no 
prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial.

b.3) Suspensão  temporária  do  direito  de  participar  de  licitação  e 
impedimento de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a 
Administração Pública enquanto perdurarem  os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da 
Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAF  e  sua 
aplicação deverá  ser  precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
para o adjudicatário, na forma da lei.

e) As  penalidades  somente  poderão  ser  relevadas  em  razão  de 
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circunstâncias excepcionais,  e as justificativas somente serão aceitas por escrito, 
fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente 
do CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco dias úteis 
da data do vencimento estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No  caso  de  atraso  na  entrega  dos  produtos  por  mais  de  cinco  dias 
corridos, o CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, rescindir a contratação, 
podendo ficar a CONTRATADA impedida de participar de licitações e/ou contratar 
com o mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO

a) É  vedado  qualquer  reajuste  durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de 
Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá ocorrer de ofício 
ou a pedido do licitante signatário  da Ata de Registro  de Preços,  nas seguintes 
condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
proposta, nos termos do art.  65, II,  “d”  da Lei  nº 8.666/1993, desde que 
demonstrada,  por  parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no  mercado,  por  motivo  de força  maior,  caso fortuito,  fato  do 
príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o preço registrado 
encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos termos do 
Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª  Região  poderá 
elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão  administrativa  da 
contratação decorrente de registro de preços;

a.1.3)  em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução  total  ou 
parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.4) os preços registrados se apresentarem superiores aos 
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praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público  devidamente 
demonstradas e justificadas pela Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 
estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, de acordo com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado  será  feita 
pessoalmente ou por correspondência, juntando-se o comprovante aos autos.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser  acrescidas  ou 
suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 3.931/2001, combinado com o § 1º, 
do art. nº 65, da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012 e a 
proposta da empresa PROLUX ILUMINAÇÃO LTDA – ME, classificada em 1º lugar.

b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir  quaisquer  questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, 
Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 e demais normas aplicáveis.

d) E,  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente 
Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA

Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
JORGE LEONARDO SALACHE BROQUETAS

PROLUX ILUMINAÇÃO LTDA – ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 8-12

PROCESSO Nº 2013/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da  Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 087/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
864 do Processo Administrativo nº 2013/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para eventual  aquisição  de materiais  elétricos, 
conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do 
Edital:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

21
LÂMPADA  FLUORESCENTE  TUBULAR  DE 
20W,  FLUXO  LUMINOSO  IGUAL  OU 
SUPERIOR  A  1200  LÚMINES, 
TEMPERATURA  DE  COR  DE  4000K  A 
4100K, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR 
IGUAL OU SUPERIOR A 85%, BULBO T-8 
(26MM),  COMPRIMENTO  0,60M.  BASE 
G13-BIPINO,  TIPO  PÓ  TRIFÓSFORO, 
VIDA  NOMINAL  IGUAL  OU  SUPERIOR  A 
7500  HORAS,  GARANTIA  MÍNIMA  DE  1 
ANO, DEVEM CONTER O SELO PROCEL E 
NORMA ABNT NBR 5115, COM MENOR TEOR 

1.000
UNID

R$ 2,62 R$ 
2.620,00
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

DE MERCÚRIO DO MERCADO.

22

LÂMPADA  FLUORESCENTE  TUBULAR  DE 
40W,  FLUXO  LUMINOSO  IGUAL  OU 
SUPERIOR  A  2700  LÚMINES, 
TEMPERATURA  DE  COR  DE  4000K  A 
4100K, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR 
IGUAL OU SUPERIOR A 85%, BULBO T-8 
(26MM),  COMPRIMENTO  1,20M.  BASE 
G13-BIPINO,  TIPO  PÓ  TRIFÓSFORO, 
VIDA  NOMINAL  IGUAL  OU  SUPERIOR  A 
7500  HORAS,  GARANTIA  MÍNIMA  DE  1 
ANO, DEVEM CONTER O SELO PROCEL E 
NORMA ABNT NBR 5115, COM MENOR TEOR 
DE MERCÚRIO DO MERCADO.

1.000
UNID R$ 2,62 R$ 

2.620,00

30

REATOR  ELETRÔNICO  2X20W,TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO  220V,  FATOR  DE  FLUXO 
LUMINOSO  MAIOR  OU  IGUAL  A  0,93; 
FATOR DE POTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 
0,98; DISTORÇÃO HARMÔNICA MENOR OU 
IGUAL A 15%, FATOR DE EFICÁCIA DO 
REATOR  MAIOR  OU  IGUAL  A  2,5; 
FREQUÊNCIA  DE  REDE  DE  60  HZ, 
FREQUÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO DE 20KHZ 
A  50KHZ,  PARTIDA  RÁPIDA,  ULTRA-
RÁPIDA  OU  INSTANTÂNEA,  FATOR  DE 
CRISTA DE CORRENTE MENOR QUE 1,7; 
TEMPERATURA MÁXIMA DE CARCAÇA IGUAL 
A 65ºC, CORPO DO REATOR EM MATERIAL 
METÁLICO,  VIDA  ÚTIL  SUPERIOR  OU 
IGUAL  A  30000  HORAS,  GARANTIA 
MÍNIMA  DE  2  ANOS,  NORMA  ABNT  NBR 
5114. 

700
UNID

R$ 9,43 R$ 
6.601,00

32

REATOR  ELETRÔNICO  SIMPLES 
1X40W,TENSÃO  ALIMENTAÇÃO  220V, 
FATOR  DE  FLUXO  LUMINOSO  MAIOR  OU 
IGUAL A 1, FATOR DE POTÊNCIA MAIOR 
OU  IGUAL  A  0,95;  DISTORÇÃO 
HARMÔNICA  MENOR  OU  IGUAL  A  10%, 
FATOR DE EFICÁCIA DO REATOR MAIOR 
OU IGUAL A 2,9; FREQUÊNCIA DE REDE 
DE 60 HZ, FREQUÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO 
DE 20KHZ A 50KHZ, PARTIDA RÁPIDA, 
ULTRA-RÁPIDA  OU  INSTANTÂNEA,  FATOR 
DE  CRISTA  DE  CORRENTE  MENOR  QUE 
1,7; TEMPERATURA MÁXIMA DE CARCAÇA 
IGUAL A 65ºC, VIDA ÚTIL SUPERIOR OU 
IGUAL  A  30.000  HORAS,  GARANTIA 

300
UNID

R$ 8,59 R$ 
2.577,00
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

MÍNIMA  DE  2  ANOS,  NORMA  ABNT  NBR 
5114.

VALOR TOTAL: R$ 14.418,00
EMPRESA: PROLUX ILUMINAÇÃO LTDA – ME
CNPJ: 12.593.397/0001-51
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR ANTONIO MARTINS FRANCO Nº 710, NOVO MUNDO 
– CURITIBA- PARANÁ – CEP: 81.030-400
TELEFONE: (41) 3091-1291
EMAIL: proluxcuritiba@gmail.com

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado  pela  empresa  PROLUX  ILUMINAÇÃO  LTDA  –  ME cuja 
proposta  foi  classificada  em  1º  lugar  no  certame  acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais elétricos para uso deste Tribunal durante o ano de 
2013, conforme as especificações e condições contidas no Anexo 
I do Edital

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.
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b) O preço ofertado pela empresa PROLUX ILUMINAÇÃO LTDA – 
ME, signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o 
especificado  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012.

c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  087/2012,  que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 087/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O material objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações da proposta e das amostras apresentadas 
anteriormente; e

a.2) Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias 
corridos,  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.
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b) Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c) A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d) Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e) Os  materiais devem ser entregues respeitando, sempre, 
as normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, 
no que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, 
nos casos em que o valor contratado estiver dentro do limite 
da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da 
Lei 8.666/1993 e acima deste limite até o 10 º (décimo) dia 
útil,  após  a  entrega  dos  produtos,  mediante  o  recebimento 
definitivo  dos  mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura atestada pela autoridade competente, desde que a 
Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o  Certificado  de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas  (CNDT) e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
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Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.
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b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os produtos constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
f) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar  diretamente  ao  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; 
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 

7/12



CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;
c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e
d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
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pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por  cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso advier de caso fortuito ou motivo de 
força maior, ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  seguinte 
caso:

- O produto entregue não se conformar 
às  especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e
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b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
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II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
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no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
087/2012 e a proposta da empresa PROLUX ILUMINAÇÃO LTDA – ME, 
classificada em 1º lugar.

b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
JORGE LEONARDO SALACHE BROQUETAS

PROLUX ILUMINAÇÃO LTDA – ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 9-12

PROCESSO Nº 2013/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da  Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 087/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
864 do Processo Administrativo nº 2013/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para eventual  aquisição  de materiais  elétricos, 
conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do 
Edital:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

23

LÂMPADA  FLUORESCENTE,  TUBULAR, 
POTÊNCIA  18W,  TENSÃO  ALIMENTAÇÃO 
220V,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS 
LUZ DO DIA, APLICAÇÃO ILUMINAÇÃO DE 
AMBIENTES.  COMPRIMENTO  60  CM,  COM 
MENOR TEOR DE MERCÚRIO DO MERCADO, 
DEVEM CONTER O SELO PROCEL. 

1.000
UNID

R$ 3,99 R$ 
3.990,00

VALOR TOTAL: R$ 3.990,00
EMPRESA: M G MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E FERRAGENS LTDA-ME
CNPJ: 12.363.239/0001-05
ENDEREÇO: AV. PEDRO LUDOVICO Nº 964, SL. 02 – CENTRO – ANÁPOLIS-
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

GOIÁS – CEP: 75.143-120
TELEFONE: (62) 3099-4104
EMAIL: anaferferragista@hotmail.com

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado pela empresa  M G MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E 
FERRAGENS LTDA-ME cuja proposta foi classificada em 1º lugar 
no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais elétricos para uso deste Tribunal durante o ano de 
2013, conforme as especificações e condições contidas no Anexo 
I do Edital

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa M G MATERIAIS ELETRICOS, 
HIDRAULICOS E FERRAGENS LTDA-ME, signatária da presente Ata de 
Registro  de  Preços,  é  o  especificado  de  acordo  com  a 
respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012.

c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
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constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  087/2012,  que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 087/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O material objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações da proposta e das amostras apresentadas 
anteriormente; e

a.2) Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias 
corridos,  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.

b) Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c) A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
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deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d) Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e) Os  materiais devem ser entregues respeitando, sempre, 
as normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, 
no que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, 
nos casos em que o valor contratado estiver dentro do limite 
da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da 
Lei 8.666/1993 e acima deste limite até o 10 º (décimo) dia 
útil,  após  a  entrega  dos  produtos,  mediante  o  recebimento 
definitivo  dos  mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura atestada pela autoridade competente, desde que a 
Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o  Certificado  de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas  (CNDT) e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
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d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.

f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o  caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
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c) Entregar os produtos constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
f) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar  diretamente  ao  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; 
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá também:
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a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;
c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e
d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:
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b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por  cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso advier de caso fortuito ou motivo de 
força maior, ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  seguinte 
caso:

- O produto entregue não se conformar 
às  especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e
b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e
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b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.
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c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.
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CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
087/2012  e  a  proposta  da  empresa  M  G  MATERIAIS  ELETRICOS, 
HIDRAULICOS E FERRAGENS LTDA-ME, classificada em 1º lugar.
b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
NAUANA SANTOS RESENDE

   M G MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E FERRAGENS LTDA-ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10-12

PROCESSO Nº 2013/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da  Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 087/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
864 do Processo Administrativo nº 2013/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para eventual  aquisição  de materiais  elétricos, 
conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do 
Edital:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

24

LÂMPADA INCANDESCENTE HALÓGENA 500 
W APLICAÇÃO REFLETOR. DEVEM CONTER 
O  SELO  PROCEL  E  NORMA  ABNT  NBR 
5115, COM MENOR TEOR DE MERCÚRIO 
DO  MERCADO  PRODUTO  DE  1ª 
QUALIDADE. 

50
UNID R$ 2,42 R$ 121,00

29
REATOR  ELETRÔNICO  1X18W,TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO  220V,  FATOR  DE  FLUXO 
LUMINOSO MAIOR OU IGUAL A 1; FATOR 
DE POTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 0,97; 
DISTORÇÃO HARMÔNICA MENOR OU IGUAL 
A 20%, FATOR DE EFICÁCIA DO REATOR 

300
UNID

R$ 8,85 R$ 
2.655,00
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

MAIOR OU IGUAL A 5,26; FREQUÊNCIA 
DE  REDE  DE  60  HZ,  FREQUÊNCIA  DE 
ALIMENTAÇÃO  DE  20KHZ  A  50KHZ, 
PARTIDA  RÁPIDA,  ULTRA-RÁPIDA  OU 
INSTANTÂNEA,  FATOR  DE  CRISTA  DE 
CORRENTE  MENOR  QUE  1,7; 
TEMPERATURA  MÁXIMA  DE  CARCAÇA 
IGUAL A 65ºC,  VIDA ÚTIL SUPERIOR 
OU IGUAL A 30.000 HORAS, GARANTIA 
MÍNIMA DE 2 ANOS, NORMA ABNT NBR 
5114. 

VALOR TOTAL: R$ 2.776,00
EMPRESA: ALMEIDA SILVA E ALMEIDA LTDA – ME
CNPJ: 12.792.188/0001-37
ENDEREÇO: AV. PEDRO LUDOVICO Nº 333 –  SETOR CENTRAL –  ANÁPOLIS-
GOIÁS.
TELEFONE: (62) 3943-1600
EMAIL:eletroferanapolis@hotmail.com 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado pela empresa ALMEIDA SILVA E ALMEIDA LTDA – ME cuja 
proposta  foi  classificada  em  1º  lugar  no  certame  acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais elétricos para uso deste Tribunal durante o ano de 
2013, conforme as especificações e condições contidas no Anexo 
I do Edital

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.
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CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa ALMEIDA SILVA E ALMEIDA 
LTDA – ME, signatária da presente Ata de Registro de Preços, é 
o  especificado  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012.

c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  087/2012,  que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 087/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O material objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
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especificações da proposta e das amostras apresentadas 
anteriormente; e

a.2) Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias 
corridos,  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.

b) Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c) A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d) Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e) Os  materiais devem ser entregues respeitando, sempre, 
as normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, 
no que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, 
nos casos em que o valor contratado estiver dentro do limite 
da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da 
Lei 8.666/1993 e acima deste limite até o 10 º (décimo) dia 
útil,  após  a  entrega  dos  produtos,  mediante  o  recebimento 
definitivo  dos  mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura atestada pela autoridade competente, desde que a 
Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o  Certificado  de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas  (CNDT) e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.

4/11



b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.

f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.
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j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o  caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os produtos constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
f) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar  diretamente  ao  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
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Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; 
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;
c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e
d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
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a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por  cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso advier de caso fortuito ou motivo de 
força maior, ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  seguinte 
caso:

- O produto entregue não se conformar 
às  especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
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contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.
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CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.
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a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 

acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
087/2012 e a proposta da empresa ALMEIDA SILVA E ALMEIDA LTDA 
– ME, classificada em 1º lugar.
b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
EULER RESENDE GONÇALVES

  ALMEIDA SILVA E ALMEIDA LTDA – ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11-12

PROCESSO Nº 2013/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da  Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 087/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
864 do Processo Administrativo nº 2013/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para eventual  aquisição  de materiais  elétricos, 
conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do 
Edital:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

25

PILHA ALCALINA PARA CONTROLE REMOTO 
DE  PORTÕES  ELETRÔNICOS,  TAMANHO 
A23,  TENSÃO  12  VOLTS,  DE  1ª 
QUALIDADE  EXISTENTE  NO  MERCADO. 
DEVE CONTER NA EMBALAGEM INFORMAÇÃO 
DE  QUE  ATENDE  AO  ART.  14  DA 
RESOLUÇÃO N° 401/2008 – CONAMA E NO 
CORPO  DA  PILHA  DEVE  CONSTAR  A 
INFORMAÇÃO  DE  QUE  ATENDE  AO 
DISPOSTO NO ART. 16 DA RESOLUÇÃO N° 
401/2008.  DEVERÁ  AINDA  COMPROVAR 

50
UNID

R$ 5,00 R$ 250,00
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

QUE  O  FABRICANTE  OU  IMPORTADOR 
ESTEJAM  INSCRITOS  NO  CADASTRO 
TÉCNICO  FEDERAL  DE  ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE  POLUIDORAS  OU 
UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS 
- CTF .

27

PILHA  ALCALINA,  TAMANHO  PEQUENA, 
MODELO  AA,  SISTEMA  ELETROQUÍMICO 
ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5V. DEVE 
CONTER NA EMBALAGEM INFORMAÇÃO DE 
QUE ATENDE AO ART. 14 DA RESOLUÇÃO 
N° 401/2008 – CONAMA E NO CORPO DA 
PILHA DEVE CONSTAR A INFORMAÇÃO DE 
QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 16 
DA  RESOLUÇÃO  N°  401/2008.  DEVERÁ 
AINDA COMPROVAR QUE O FABRICANTE OU 
IMPORTADOR  ESTEJAM  INSCRITOS  NO 
CADASTRO  TÉCNICO  FEDERAL  DE 
ATIVIDADES  POTENCIALMENTE 
POLUIDORAS  OU  UTILIZADORAS  DE 
RECURSOS AMBIENTAIS - CTF. 

300
PACTE 
C/ 2 
UNDS

R$ 5,00 R$ 
1.500,00

28

PILHA  ALCALINA,  TAMANHO  PEQUENA, 
MODELO  AAA,  SISTEMA  ELETROQUÍMICO 
ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5V. DEVE 
CONTER NA EMBALAGEM INFORMAÇÃO DE 
QUE ATENDE AO ART. 14 DA RESOLUÇÃO 
N° 401/2008 – CONAMA E NO CORPO DA 
PILHA DEVE CONSTAR A INFORMAÇÃO DE 
QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 16 
DA  RESOLUÇÃO  N°  401/2008.  DEVERÁ 
AINDA COMPROVAR QUE O FABRICANTE OU 
IMPORTADOR  ESTEJAM  INSCRITOS  NO 
CADASTRO  TÉCNICO  FEDERAL  DE 
ATIVIDADES  POTENCIALMENTE 
POLUIDORAS  OU  UTILIZADORAS  DE 
RECURSOS AMBIENTAIS - CTF.

400
PACTE 
C/ 2 
UNDS

R$ 3,75 R$ 
1.500,00

VALOR TOTAL: R$ 3.250,00
EMPRESA: GUAXINIM COMERCIO LTDA – ME
CNPJ: 08.459.500/0001-06
ENDEREÇO:  RUA  CYRO  VAZ  DE  MELO  Nº  575,  DONA  CLARA  –  BELO 
HORIZONTE-MINAS GERAIS – CEP: 31.255-840
TELEFONE: (31) 2516-9103
EMAIL: guaxinimlogistics@gmail.com 
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Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado  pela  empresa  GUAXINIM  COMERCIO  LTDA  –  ME cuja 
proposta  foi  classificada  em  1º  lugar  no  certame  acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais elétricos para uso deste Tribunal durante o ano de 
2013, conforme as especificações e condições contidas no Anexo 
I do Edital

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa GUAXINIM COMERCIO LTDA – 
ME, signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o 
especificado  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012.
c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  087/2012,  que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 087/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.
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CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O material objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações da proposta e das amostras apresentadas 
anteriormente; e

a.2) Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias 
corridos,  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.

b) Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c) A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d) Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

4/12



e) Os  materiais devem ser entregues respeitando, sempre, 
as normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, 
no que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, 
nos casos em que o valor contratado estiver dentro do limite 
da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da 
Lei 8.666/1993 e acima deste limite até o 10 º (décimo) dia 
útil,  após  a  entrega  dos  produtos,  mediante  o  recebimento 
definitivo  dos  mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura atestada pela autoridade competente, desde que a 
Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o  Certificado  de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas  (CNDT) e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
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Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o  caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os produtos constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
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f) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar  diretamente  ao  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; 
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;
c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e
d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
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penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por  cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso advier de caso fortuito ou motivo de 
força maior, ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.
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b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  seguinte 
caso:

- O produto entregue não se conformar 
às  especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
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à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.
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 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
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087/2012 e a proposta da empresa GUAXINIM COMERCIO LTDA – ME, 
classificada em 1º lugar.

b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
MARCELO PEREIRA MARTINS

GUAXINIM COMERCIO LTDA – ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12-12

PROCESSO Nº 2013/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da  Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 087/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
864 do Processo Administrativo nº 2013/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para eventual  aquisição  de materiais  elétricos, 
conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do 
Edital:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

31

REATOR  ELETRÔNICO  2X40W,TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO  220V,  FATOR  DE  FLUXO 
LUMINOSO MAIOR OU IGUAL A 1; FATOR 
DE POTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 0,97; 
DISTORÇÃO HARMÔNICA MENOR OU IGUAL 
A 10%, FATOR DE EFICÁCIA DO REATOR 
MAIOR OU IGUAL A 1,52; FREQUÊNCIA 
DE  REDE  DE  60  HZ,  FREQUÊNCIA  DE 
ALIMENTAÇÃO  DE  20KHZ  A  50KHZ, 
PARTIDA  RÁPIDA,  ULTRA-RÁPIDA  OU 
INSTANTÂNEA,  FATOR  DE  CRISTA  DE 
CORRENTE MENOR QUE 1,7; TEMPERATURA 

700
UNID

R$ 
10,59 R$ 

7.413,00
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

MÁXIMA  DE  CARCAÇA  IGUAL  A  65ºC, 
VIDA ÚTIL SUPERIOR OU IGUAL A 30000 
HORAS, GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS, 
NORMA ABNT NBR 5114.

VALOR TOTAL: R$ 7.413,00
EMPRESA: FLASH COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.752.963/0001-03
ENDEREÇO: RUA ANTONIO JOSÉ DA SILVA Nº9, SL. 1 – JARDIM SINOBE – 
FRANCISCO MORATO-SÃO PAULO – CEP: 07.908-120
TELEFONE: (11) 4881-2536
EMAIL: comercial@flashcomercio.com.br 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado pela empresa FLASH COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E 
SERVIÇOS LTDA cuja proposta foi classificada em 1º lugar no 
certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais elétricos para uso deste Tribunal durante o ano de 
2013, conforme as especificações e condições contidas no Anexo 
I do Edital.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.
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b) O  preço  ofertado  pela  empresa  FLASH  COMERCIO  DE 
MATERIAIS ELETRICOS E SERVIÇOS LTDA, signatária da presente 
Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a 
respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2012.

c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  087/2012,  que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 087/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O material objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis. 

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações da proposta e das amostras apresentadas 
anteriormente; e

a.2) Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias 
corridos,  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.
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b) Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c) A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d) Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e) Os  materiais devem ser entregues respeitando, sempre, 
as normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, 
no que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, 
nos casos em que o valor contratado estiver dentro do limite 
da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da 
Lei 8.666/1993 e acima deste limite até o 10 º (décimo) dia 
útil,  após  a  entrega  dos  produtos,  mediante  o  recebimento 
definitivo  dos  mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura atestada pela autoridade competente, desde que a 
Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o  Certificado  de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas  (CNDT) e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
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Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.
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b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os produtos constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
f) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar  diretamente  ao  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; 
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 
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CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;
c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e
d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
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pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por  cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso advier de caso fortuito ou motivo de 
força maior, ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  seguinte 
caso:

- O produto entregue não se conformar 
às  especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e
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b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
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II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
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no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
087/2012 e a proposta da empresa  FLASH COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS E SERVIÇOS LTDA, classificada em 1º lugar.
b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
WESLEY LAURENÇO DE BARROS

     FLASH COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E SERVIÇOS LTDA
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12ª REGIÃO
S E C R E TA R I A

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: PRE 4780/2013. Partes: Tribunal Regional do Trabalho da
12ª Região e Best Clean Serviços de Limpeza e Higienização Ltda..
Objeto: Prestação de serviços de manutenção corretiva por demanda,
limpeza, lavagem e remanejamento de persianas. Programa de Tra-
balho: 02.061.0571.4256.0042.0001 - Apreciação de Causas da Jus-
tiça do Trabalho no Estado de Santa Catarina, Natureza da Despesa
3390.39.20 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. Valor: R$ 9.000,00.
Vigência: 12 meses a partir da assinatura. Data da assinatura: 01-07-
2013. Pelo TRT: Sandro Beltrame, Diretor Geral da Secretaria Subs-
tituto. Pela Contratada: Kátia Cristiane Teixeira Dutra Damásio, Só-
cia-Administradora

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo: PR nº 4.359/2013. PREGÃO. Ata de Registro de Preços nº
4/2013. Órgão Gerenciador: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª
Região. Fornecedor: GM Indústria e Comércio Varejista de Móveis
Ltda. ME. Objeto: aquisição de mobiliário sob medida. Valor Total:
R$ 344.058,80. A Ata de Registro de Preços, na íntegra, encontra-se
disponível na Internet, no endereço eletrônico:
h t t p : / / w w w. t r t 1 2 . j u s . b r / p o r t a l / a r e a s / s e c a f / e x t r a n e t / ATA S _ V I G E N -
TES.jsp. Vigência: 01/07/2014. Data da assinatura: 01/07/2013. Pelo
TRT: Sandro Beltrame, Diretor da Secretaria Administrativa. Pelo
Fornecedor: Adriana Meyer, Representante Legal.

14ª REGIÃO
D I R E TO R I A - G E R A L

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2013

PROCESSO Nº 0000577-12.2013.5.14.0000.
A Comissão Permanente de Licitação do TRT-14ª Região,

torna pública que realizará, Concorrência Pública, visando a Cessão
de uso de área física e bens, a título oneroso e precário, para ex-
ploração dos serviços de RESTAURANTE, para o fornecimento de
refeições, localizada no 7ª andar da sede deste Tribunal, sito à Rua
Almirante Barroso, n. 600, 3º andar - Mocambo - Porto Velho/RO, de
acordo com os termos previstos no edital e seus anexos, em aten-
dimento à Lei 8.666/93. Reunião para recebimento dos envelopes,
abertura da documentação e propostas às 10h do dia 7 de agosto de
2013. O edital poderá ser retirado junto à Seção de Licitações e
Pregoeiros, no horário de 9h às 17h, em dias úteis, na Rua Almirante
Barroso, n. 600, 3º andar - Mocambo - Porto Velho - Rondônia ou
consultado no endereço: www.trt14.jus.br(Consultas/Licitações/2013).
Para todas as referências de tempo será observado o horário local.

Porto Velho, 1o- de julho de 2013.
VÍTOR ANTÔNIO FERNANDES FILHO

Presidente da Comissão

15ª REGIÃO
D I R E TO R I A - G E R A L

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Processo de Compra Nº 0310/2013
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva no sistema de mo-
nitoramento por Câmera - CFTV, no Fórum Trabalhista de São José
do Rio Preto/SP.. ENVIO DAS PROPOSTAS até às 12h00 e INÍCIO
DA DISPUTA DE PREÇOS às 14h00 do dia 16/7/13, no site www.li-
citacoes-e.com.br. EDITAL E INFORMAÇÕES na sala da Coorde-
nadoria de Licitações, das 12h às 18h, à Rua Dr. Quirino, 1080, 5º
andar, Centro, Campinas - SP, fone 19-3232-8519 e no site acima.

Campinas, 1º de julho de 2013.
MONICA LATERZA LOPES

Pregoeira

SERVIÇO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 0000275-21.2012.5.15.0895 PA. Acordo de Cooperação
002/12. Espécie: I TA. Partes: TRT e Superintendência do Patrimônio
da União em São Paulo. Objeto: prorrogação por 12 (doze) meses do
Acordo de Cooperação Técnica, a contar de 29/06/13. Assinam: pelo
TRT, Flavio Allegretti de Campos Cooper, pela SPU-SP, Ana Lucia
dos Anjos. Data: 12/06/2013.

16ª REGIÃO

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Protocolo: 2863/2013. Objeto: despesa com a inscrição das servidoras
Raimunda Nonata Araújo Teixeira e Cássia Cordeiro Furtado no
XXV Congresso Brasileiro de Biblioteconomia, Documentação e
Ciência da Informação (CBBD), a ser realizado na cidade de Flo-
rianópolis/SC, no período de 07 a 10 de julho de 2013.Valor de R$

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, de acordo com o Decreto n° 7.892/13, torna público o extrato da ATA DE REGISTRO
DE PREÇO, referente ao Pregão Presencial n° 08/2013, constante do Processo Administrativo n° 600/2013, tendo como objeto a aquisição
eventual de equipamentos e materiais de combate à incendio e serviço de recarga de extintores, para suprir as necessidades do TRT da 16ª
Região, a ocorrer de forma parcelada, conforme sua solicitação, durante o período de vigência desta ata, cuja validade é de um ano a contar
de sua assinatura, observada a publicação no Diário Oficial da União (DOU).

Ata de Registro de Preços nº 22/2013- METALTEC M. OLIVEIRA COMERCIO LTDA - ME - CNPJ: 11.186.327/0001-16

ITEM DESCRIÇÃO QTD Órgão
Gerenciador

QTD Órgão não par-
ticipante

Total a ser
registrado

Valor Unitário (R$)

11 Sinalizador tipo A 100 500 600 4,00
12 Sinalizador tipo B 100 500 600 4,00
13 Sinalizador tipo C 100 500 600 4,00

São Luís, 1o- de Julho de 2013.
JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES

Diretor-Geral

1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). Contratante: Tribunal Re-
gional do Trabalho da 16ª Região. Contratado: Federação Brasileira
de Associações de Bibliotecário, Cientistas da Informação e Ins-
tituições - FEBAB . Fundamentação Legal: art. 25, inciso II c/c art.
13, inciso VI da Lei 8.666/93. Reconhecimento da Inexigibilidade:
Em 26/06/2013, por Flávia Regina Rêgo Cordeiro, Diretora Geral em
Exercício. Ratificação: Em 27/06/2013, por Ilka Esdra Silva Araújo,
Desembargadora Presidente.

Protocolo: 3301/2013. Objeto: despesa com a inscrição da servidora
Paula Ravenala Brandão Malta, Técnico Judiciário, Área Adminis-
trativa, matrícula nº 308.16.1597, lotada na Coordenadoria de Gestão
de Pessoas para participar do Curso "Legislação de Pessoal Avançado
e Aspectos Polêmicos", a se realizar em Brasília/DF, nos dias 24 a 26
de julho do ano em curso. CONTRATANTE: Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região. CONTRATADA: CONSULTRE - Consul-
toria e Treinamento Ltda. VALOR: R$ 2.190,00 (dois mil, cento e
noventa reais). Fundamentação Legal: art. 25, inciso II c/c art. 13,

inciso VI da Lei 8.666/93. Reconhecimento da Inexigibilidade: Em
28/06/2013, por Flávia Regina Rego Cordeiro, Diretora-Geral em
Exercício. Ratificação: Em 28/06/2013, por Ilka Esdra Silva Araújo,
Desembargadora Presidente.

Protocolo: 3342/2013. Objeto: despesa com a inscrição das servidoras
Karina Maria Carvalho Castro Machado e Maria de Fátima Tavares
Ribeiro, para participarem do curso "Sindicância e Processo Ad-
ministrativo Disciplinar: Da instauração ao Julgamento" a se realizar
no Rio de Janeiro, nos dias 26 a 28 de junho do ano em curso.
CONTRATANTE: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região.
CONTRATADA: IDEMP - Instituto de Desenvolvimento Empresa-
rial. VALOR: 3.945,60 (três mil novecentos e quarenta e cinco reais
e sessenta centavos). Fundamentação Legal: art. 25, inciso II c/c art.
13, inciso VI da Lei 8.666/93. Reconhecimento da Inexigibilidade:
Em 27/06/2013, por Flávia Regina Rego Cordeiro, Diretora-Geral em
Exercício. Ratificação: Em 28/06/2013, por Ilka Esdra Silva Araújo,
Desembargadora Presidente.

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Inexigibilidade publicado no D.O.U de
27/06/2013, Seção 3, página 173, onde se lê: empresa Dabi Atlante
Indústrias Médico Odontológicas Ltda, leia-se:Remac Odontomédica
Hospitalar Ltda

17ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 19/2013

O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região torna pú-
blico que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ele-
trônica, visando a aquisição de PNEUS, conforme especificações
constantes do Edital e seus anexos. A sessão pública, por meio da
internet, acontecerá dia 16 de julho de 2013, às 14h15min, sendo o
acolhimento de propostas encerrado no dia 16 de julho de 2013, às
14horas. A licitação será realizada no site www.licitacoes-e.com.br,
provido pelo Banco do Brasil S/A. O edital encontra-se disponível no
site www.trtes.jus.br e www.licitacoes-e.com.br. Informações adicio-
nais poderão ser obtidas pelo telefone (27) 3321-2404/2429, de 12 às
19 horas, ou pelo endereço de correio eletrônico licitacoes@tr-
t e s . j u s . b r.

GENÉSIO ROSAS BRITTO
Pregoeiro

18ª REGIÃO
D I R E TO R I A - G E R A L

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna pú-
blica Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº
087/2012 PA nº 2013/2012, para registrar os preços para aquisição
ordinária de materias elétricos. para aquisição ordinária de material de
expediente. Vigência: 1(um) ano a contar da data da publicação no
Diário Oficial da União. Cujos itens foram adjudicados da seguinte
forma: Empresa, item, quantidade e preço unitário:

FERRAGENS J. TEODORO LTDA - ME. CNPJ:
03.018.800/0001-28. 1- 5pct c/100unid; R$4,60. 2- 5pct c/100unid;
R$14,00. 3-5pct c/ 100unid; R$ 21,00. 33- 100unid; R$11,00.

COPEL COMERCIAL DE PEÇAS LTDA - EEP.
CNPJ:02.528.743/0001-64. 6-10rolos c/200m; R$ 52,49. 37- 01unid;
R$ 3.318,00.

ELECTRON LTDA - EPP. CNPJ:05.872.863/0001-72. 7-
50unid; R$ 3,83.

COMERCIAL PROGRESSO MATERIAL DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA - ME. CNPJ: 11.397.994/0001-48. 8- 100unid; R$18,73.
10- 20rolos c/ 100m; R$49,75. 11- 20rolos c/100m; R$49,00. 12-
20rolos c/ 100m; R$49,00. 13- 20rolos c/ 100m; R$ 79,97. 14- 20ro-
los c/ 100m; R$ 79,49. 15- 20rolos c/ 100m; R$ 79,29. 26- 50unid;
R$7,68. 34- 200unid; R$2,23. 36- 10unid; R$ 39,74.

PHD COMERCIO E LICITAÇÕES LTDA - EPP. CNPJ:
10.828.286/0001-51. 9- 500unid; R$ 10,26.

18- 500unid; R$ 3,75. 20- 600unid; R$ 6,25.
GUIFER & GAAM COMERCIAL LTDA - ME. CNPJ:

10.647.765/0001-71. 16- 10rolos c/ 100m; R$ 300,00.17- 400unid;
R$ 5,50.

PROLUX ILUMINAÇÃO LTDA - ME. CNPJ:
12.593.397/0001-51. 21- 1.000unid; R$ 2,62. 22- 1.000unid; R$ 2,62.
30- 700unid; R$ 9,43. 32- 300unid; R$ 8,59.

M G MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E FER-
RAGENS LTDA - ME. CNPJ: 12.362.239-0001-05. 23- 1.000uni; R$
3,99.

ALMEIDA SILVA E ALMEIDA LTDA - ME. CNPJ:
12.792.188/0001-37. 24- 50unid; R$ 2,42. 29- 300unid; R$ 8,85.

GUAXINIM COMERCIO LTDA - ME. CNPJ:
08.459.500/0001-06. 25- 50unid; R$ 5,00. 27- 300pct c/ 2unid; R$
5,00. 28- 400pct c/ 2unid; R$ 3,75.

FLASH COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E
SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 10.752.963/0001-03. 31- 700unid; R$
10,59.

As especificações completas do objeto encontram-se no edi-
tal do referido pregão disponibilizado no site www.trt18.jus.br.

RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

23ª REGIÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS

Proc 12.232/13. Concorrência 01/13. Contrato 23/13. Execução do
remanescente da obra VT Tangará da Serra. Contratante: TRT 23ª
Região. Contratada: Econst Construções e Empreendimentos Ltda -
ME , CNPJ 11.206.966/0001-04. Valor Total R$1.556.716,47. As-
sinatura 12/06/13. Vigência: até 90 dias após o recebimento definitivo
do objeto. DotOrc PT 02.122.0571.12PX.5404, 2013NE001169 e
2013NE001170. Signatários: Tarcísio Regis Valente/TRT; Itamar Je-
sus Pimenta Junior /Contratada.

Proc 035.245/2013. PE 03/13 TRT 16ª. Contrato 30/13. Aquisição de
solução de filtragem de conteúdo correio eletrônico. Contratante: TRT
23ª Região. Contratada: Sybex Comércio e Serviços em Informática
Ltda - EPP, CNPJ 09.058.423/0001-37. Valor Total R$12.050,00. As-
sinatura 25/06/13. Vigência: 12 meses. DotOrc PT
02.126.0571.5093.0001, 2013NE001209, 2013NE001210. Signatá-
rios: Fábio Ricardo Moraes Martins/TRT; Luciano de Oliveira An-
dersen/Contratada.

24ª REGIÃO
D I R E TO R I A - G E R A L

EXTRATOS DE CONTRATOS

Proc. TRT nº 3.648/2012. Contrato nº 26/2013. Contratante: TRT/ 24ª
Região, CNPJ 37.115.409/0001-63. Contratada: Equilibrio Assessoria
e Consultoria Esportiva Ltda - ME, CNPJ 10.327.514/0001-00. Ob-
jeto: prestação de serviços de execução do programa de ginástica
laboral. Vigência: 12 meses, a contar da data de sua assinatura Valor:
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Nos termos do Edital do Concurso (Capítulo X) e da Re-
solução nº 75/2009 do Conselho Nacional de Justiça (Capítulo VI),
são os seguintes os procedimentos necessários para efetivação da
inscrição definitiva:

DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA
10. Os candidatos aprovados na segunda etapa do concurso

estarão aptos a solicitar inscrição definitiva, mediante requerimento
dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso (Anexo V) acom-
panhado do formulário constante do Anexo VI deverá ser instruído
com:

a) cópia autenticada de documento de identificação (com
foto e assinatura) que comprove a nacionalidade brasileira;

b) cópia autenticada de diploma de bacharel em Direito,
devidamente registrado pelo Ministério da Educação;

c) certidão ou declaração idônea que comprove haver com-
pletado, à data da inscrição definitiva, 3 (três) anos de atividade
jurídica, efetivo exercício da advocacia ou de cargo, emprego ou
função, exercida após a obtenção do grau de bacharel em Direito;

d) cópia autenticada de documento que comprove a quitação
de obrigações concernentes ao serviço militar, se do sexo mascu-
lino;

e) cópia autenticada de título de eleitor e de documento que
comprove estar o candidato em dia com as obrigações eleitorais ou
certidão negativa da Justiça Eleitoral;

f) certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal,
Estadual ou do Distrito Federal e Militar (da União e do Estado/Dis-
trito Federal) dos lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco)
anos;

g) folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia Civil
Estadual ou do Distrito Federal, onde haja residido nos últimos 5
(cinco) anos;

h) declaração firmada pelo candidato, com firma reconhe-
cida, da qual conste nunca haver sido indiciado em inquérito policial
ou processado criminalmente ou, em caso contrário, notícia específica
da ocorrência, acompanhada dos esclarecimentos pertinentes;

i) formulário fornecido pela Comissão de Concurso (Anexo
V), em que o candidato especificará as atividades jurídicas desem-
penhadas, com exata indicação dos períodos e locais de sua prestação
bem como as principais autoridades com quem haja atuado em cada
um dos períodos de prática profissional, discriminados em ordem
cronológica;

j) certidão da Ordem dos Advogados do Brasil com in-
formação sobre a situação do candidato advogado perante a ins-
tituição;

k) os títulos definidos no Capítulo XII.
10.1. Os documentos exigidos para a inscrição definitiva

deverão ser entregues na Secretaria da Comissão de Concurso ou
enviados por SEDEX até a data limite fixada no cronograma do
concurso, comprovada pelo carimbo dos Correios.

10.2. Somente será computada a atividade jurídica exercida
após a obtenção do grau de bacharel em Direito.

10.2.1. Considera-se atividade jurídica aquela exercida, com
exclusividade, por bacharel de direito; o exercício de cargos, em-
pregos ou funções, inclusive de magistério superior, que exijam a
utilização preponderante de conhecimento jurídico, o exercício de
cargo, emprego ou função pública exclusivo de bacharel em direito,
com atividades eminentemente jurídicas, vedada a contagem do es-
tágio acadêmico ou qualquer outra atividade anterior à colação de
grau.

10.2.2. São também consideradas atividade jurídica:
I - o exercício da função de conciliador junto a tribunais

judiciais, juizados especiais, varas especiais, anexos de juizados es-
peciais ou de varas judiciais, no mínimo por 16 (dezesseis) horas
mensais e durante 1 (um) ano ou mais;

II - o exercício da atividade de mediação ou de arbitragem
na composição de litígios.

10.2.3. A comprovação da atividade jurídica deverá ser rea-
lizada:

10.2.3.1. Como advogado, inclusive voluntário, desconside-
rando-se estágio acadêmico, mediante certidão expedida por cartórios
ou secretarias judiciais atestando a participação anual mínima em
cinco atos privativos de advogado, em causas ou questões distintas.

10.2.3.2. Nos demais casos, mediante certidão ou declaração
circunstanciada fornecida pelo órgão ou entidade competente, indi-
cando as respectivas atribuições e a prática reiterada de atos que
exijam a utilização preponderante de conhecimento jurídico, sob as
penas da lei.

10.3. Caberá à Comissão de Concurso, em decisão funda-
mentada, analisar os documentos elencados no item 10.

10.4. Qualquer cidadão poderá representar contra os can-
didatos habilitados a requerer a inscrição definitiva, até o término do
prazo desta, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

DOS EXAMES DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL E
PSICOTÉCNICO

10.5 Os exames de saúde destinam-se a apurar as condições
de higidez física e mental do candidato. O exame psicotécnico ava-
liará as condições psicológicas do candidato.

10.6. O candidato fará os exames de saúde e psicotécnico
com profissional do próprio Tribunal ou por ele indicado, que en-
caminhará laudo à Comissão de Concurso.

10.7. O não-comparecimento do candidato, nos dias desig-
nados para apresentação dos exames de sanidade física e mental e
psicotécnico, acarretará o indeferimento da inscrição definitiva e a
sua eliminação no concurso.

10.8. Os exames de que trata este item não poderão ser
realizados por profissionais que tenham parente até o terceiro grau
dentre os candidatos.

DA SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E INVES-
TIGAÇÃO SOCIAL

10.9. Compete à Comissão de Concurso a realização da
sindicância da vida pregressa e investigação social dos candidatos à
vista dos documentos mencionados no item 10, letras "a" a "j".

10.10. O Presidente da Comissão de Concurso poderá or-
denar ou repetir diligências sobre a vida pregressa, investigação so-
cial, exames de saúde e psicotécnico, bem como convocar o can-
didato para submeter-se a exames complementares.

FLAVIO ALLEGRETTI DE CAMPOS COOPER

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 30/2013 - UASG 080018

Nº Processo: 37482013 . Objeto: Pregão Eletrônico - Cons-
tituição de Registro de Preços para aquisição eventual e futura de
material de consumo diversificado (ferramentas, acessórios elétricos e
materiais para marcenaria) para atender a demanda de manutenção
predial das Unidades que formam o Tribunal Regional do Trabalho da
16ª Região. Total de Itens Licitados: 00112 . Edital: 30/07/2013 de
08h00 às 12h59 e de 13h às 17h30 . Endereço: Avenida Vitorino
Freire 2001 - Areinha SAO LUIS - MA . Entrega das Propostas: a
partir de 30/07/2013 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. .
Abertura das Propostas: 14/08/2013 às 09h00 site www.compras-
net.gov.br. . Informações Gerais: Quaisquer divergências entre as es-
pecificações dos produtos registradas no sistema comprasnet e o con-
tido no edital prevalecerá SEMPRE o deste último.

MARIA LIDIA BORGES DE SOUSA
Pregoeira

(SIDEC - 29/07/2013) 080018-00001-2013NE000001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 18ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L

AVISOS DE REGISTRO DE PREÇOS

O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna pú-
blica Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº
040/2013 PA nº 0571/2013, resolve registrar os preços para eventual
aquisição de placas de sinalização e letras adesivas . para aquisição
ordinária de material de expediente. Vigência:12 (doze) meses a con-
tar da data da publicação no Diário Oficial da União. Cujos itens
foram adjudicados da seguinte forma: Empresa, item, quantidade e
preço unitário:

MARKOS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA-EPP, CNPJ:
05.965.635/0001-47 -

1 - 40unid.; R$ 20,00; 2 - 40unid.; R$ 38,00; 3 - 40unid.; R$
50,00; 4 - 40unid.; R$ 52,00; 5 - 40unid.; R$ 17,99; 6 - 40unid.; R$
39,00; 7 - 40unid.; R$ 20,00;

8 - 40unid.; R$ 22,00; 9 - 40unid.; R$ 25,00; 10 - 40unid.;
R$ 23,00; 11 - 40unid.; R$ 8,79; 12 - 40unid.; R$ 105,00; 13 -
40unid.; R$ 100,00;14 - 40unid.; R$ 80,00; 15 - 40unid.; R$ 180,00;
16 - 40unid.; R$ 140,00; 17 - 40unid.; R$ 93,00; 18 - 40unid.; R$
30,00; 19 - 40unid.; R$ 19,00; 20 - 40unid.; R$ 24,38; 21 - 40unid.;
R$ 29,00; 22 - 40unid.; R$ 20,00; 23 - 80unid.; R$ 27,00; 24 -
80unid.; R$ 82,00; 25 - 4.000unid.; R$ 0,47; 26 - 4.000unid.; R$
0,50; 27 - 4.000unid.; R$ 0,70; 28 - 40unid.; R$ 45,30; 29 - 40unid.;
R$ 65,00;

30 - 40unid.; R$ 22,00; 31 - 40unid.; R$ 93,00; 32 - 40unid.;
R$ 18,49; 33 - 40unid.; R$ 39,00.

As especificações completas do objeto encontram-se no edi-
tal do referido pregão disponibilizado no site www.trt18.jus.br.

O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna pú-
blica Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº
087/2012 PA nº 2013/2012, resolve registrar os preços para aquisição
ordinária de materias elétricos. para aquisição ordinária de material de
expediente. Vigência: 1(um) ano a contar da data da publicação no
Diário Oficial da União. Cujo item foi adjudicado da seguinte forma:
Empresa, item, quantidade e preço unitário:

PROLUX ILUMINAÇÃO LTDA - ME, CNPJ:
12.593.397/0001-51 - 19 - Lâmpada Fluorescente; 2.000unid.; R$
4,67.

As especificações completas do objeto encontram-se no edi-
tal do referido pregão disponibilizado no site www.trt18.jus.br.

RICARDO LUCENA

RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATOS DE CONTRATOS

PROCESSO: TRT/18ª PA n° 2786/2013. CONTRATO: DLC-SEC
067/2013. CONTRATADA: RACI ENGENHARIA LTDA. - ME.
OBJETO: Serviços de reforma para ampliação do espaço físico da
VT/Inhumas. PREÇO TOTAL: R$ 121.163,39. VIGÊNCIA: 180 dias,
contados a partir da data da assinatura. FUNDAMENTO LEGAL:
Convite n° 007/2013; Art. 22, III, e art. 23, I, "a" da Lei nº 8.666/93.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Programa de Trabalho:
02.061.0571.4256.0052. Elementos de Despesa: 3390.39. Notas de
Empenho Global: 2013NE001481. DATA DE ASSINATURA:
29/07/2013.

PROCESSO: TRT/18ª PA n° 1055/2013. CONTRATO: DLC-SEC
068/2013. CONTRATADA: CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E
PROJETOS LTDA. OBJETO: Execução de reforma de espaço fí-
sico para implantação da Escola Judicial no Fórum Trabalhista de
Goiânia. PREÇO TOTAL: R$ 199.815,43. VIGÊNCIA: 90 dias,
contados a partir da data da assinatura. FUNDAMENTO LEGAL:
TP n° 002/2013; Art. 22, II, e art. 23, I, "b" da Lei nº 8.666/93.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Programa de Trabalho:
02.061.0571.4256.0052. Elemento de Despesa: 3390.39. Nota de
Empenho Global: 2013NE001581. DATA DE ASSINATURA:
29/07/2013.

PROCESSO: TRT/18ª PA n° 1162/2013. CONTRATO: DLC-SEC
069/2013. CONTRATADA: CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E
PROJETOS LTDA. OBJETO: Adequação do Fórum Trabalhista de
Goiânia às exigências do Corpo de Bombeiros. PREÇO TOTAL:
R$ 101.877,44. VIGÊNCIA: 90 dias corridos, contados a partir da
data da assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Convite n° 006/2013;
Art. 22, III, e art. 23, I, "a" da Lei nº 8.666/93. RECURSOS OR-
ÇAMENTÁRIOS: Programa de Trabalho: 02.122.0571.1B39.5512.
Elemento de Despesa: 4490.51. Nota de Empenho Global:
2013NE001556. DATA DE ASSINATURA: 29/07/2013.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: TRT/18ª PA nº 0910/2012. CONTRATADA: PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. ESPÉCIE: 1º termo aditivo
ao contrato n° 068/2012. OBJETO: Acrescenta 07 veículos e reduz
05, nos serviços de seguros, passando o preço dos serviços con-
tratados a ser fixado em R$ 26.782,27; dentre outras adequações.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, "b" e §1°, da Lei nº 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 10/06/2013.

RETIFICAÇÃO

No aviso de publicação no DOU do dia 25/07/2013, página
171, em que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna
pública Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº
021/2013, PA nº 2505/2012, onde se lê "resolve registrar os preços
para eventual aquisição de notebooks ultraleves para aquisição or-
dinária de material de expediente", leia-se "resolve registrar os preços
para eventual aquisição de notebooks ultraleves".

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 19ª REGIÃO

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO Nº 17/2013
Processo: 22.919/2012; Registrador: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª
Região, CNPJ nº. 35.734.318/0001-80; Registrada: SYSTEC SISTEMA E
TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA; CNPJ: 03.263.975/0001-09;
Objeto: Futuro e eventual aquisição de materiais de informática conforme
resultado do Pregão Eletrônico nº 17/2013, Valor Total: R$ 889.320,00; Vi-
gência: 12 meses a contar de sua assinatura; Assinatura: 22/07/2013; Des.
Severino Rodrigues dos Santos, Presidente do TRT da 19ª Região, pelo Re-
gistrador e o Sr. Bruno Rodrigues de Mattos, pela Registrada. A ata está dis-
ponível no site: http://www.trt19.jus.br; Informações: tel.: (82) 2121-8182.

PREGÃO Nº 22/2012
Processo: 27.789/2013; Registrador: Tribunal Regional do Trabalho da
19ª Região, CNPJ nº. 35.734.318/0001-80; Registrada: MARUMBI
TECNOLOGIA LTDA; CNPJ: 08.528.684/0001-00; Objeto: Aquisição
de materiais de informática conforme resultado do Pregão Eletrônico
nº 22/2013, Valor Total: R$ 190.320,00; Vigência: 12 meses a contar
de sua assinatura; Assinatura: 22/07/2013; Des. Severino Rodrigues
dos Santos, Presidente do TRT da 19ª Região, pelo Registrador e o Sr.
Márcio César Sens de Oliveira, pela Registrada. A ata está disponível
no site: http://www.trt19.jus.br; Informações: tel.: (82) 2121-8182.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 23ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE CAIXAS DE PAPELÃO, conforme as especificações deste Edital
e seus Anexos. Início do acolhimento das propostas: 07/08/2013.
Abertura das propostas às 09h00 e início da sessão às 10h00 do dia
12/08/2013.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE UNIFORMES, CALÇADOS E DISTINTIVOS PARA SEGU-
RANÇA, conforme as especificações deste Edital e seus Anexos.
Início do acolhimento das propostas: 07/08/2013. Abertura das pro-
postas às 09h00 do dia 12/08/2013 e início da sessão às 11h00 do dia
14/08/2013.

FERNANDO DA SILVA BEZERRA
Pregoeiro
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RETIFICAÇÃO

No Aviso de Homologação do Pregão Eletrônico n. 24/13,
publicados no DEJT nº 133, pág. 5, em 23/7/2013; e DOU nº 141,
Seção 3, pág. 171, em 24/7/13, onde se lê: Valor: Lote I: R$
28.818,00 e Lote II: R$ 23.010,00, leia-se: Valor Lote I: R$ 28.812,00
e Lote II: R$ 23.000,00.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Renovação

PROCESSO DE COMPRA Nº 310/2013 - OBJETO: Con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva no sistema de monitoramento por
Câmera - CFTV, no Fórum Trabalhista de São José do Rio Preto/SP..
ENVIO DAS PROPOSTAS até às 12h00 e INÍCIO DA DISPUTA
DE PREÇOS às 14h00 do dia 13/08/13, no site www.licitacoes-
e.com.br. EDITAL E INFORMAÇÕES na sala da Coordenadoria de
Licitações, das 12h às 18h, à Rua Dr. Quirino, 1080, 5º andar, Centro,
Campinas - SP, fone 19-3232-8519 e no site acima.

Campinas, 31 de julho de 2013.
MONICA LATERZA LOPES

Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO DE COMPRA Nº 316/2013 - OBJETO: Aquisição de
materiais e equipamentos odontológicos. ENVIO DAS PROPOSTAS
até às 12h e INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS às 14h do dia
13/8/13, no site www.licitacoes-e.com.br. EDITAL E INFORMA-
ÇÕES na sala da Coordenadoria de Licitações, das 12 às 18h, à Rua
Dr. Quirino, 1080, 5º andar, Centro, Campinas - SP, fone 19-3232-
8519 e no site acima.

Campinas, 31 de julho de 2013.
JOÃO SANTOS MARINHO JÚNIOR

Pregoeiro

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 21/2013

O Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região, através do
Pregoeiro designado para este certame, torna público que a licitação
em epígrafe, cujo objeto é contratação de empresa para realizar ser-
viços de interligação de redes corporativas, em fibra óptica, para o
Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, para a transmissão de
dados entre os Edifícios Castelo Branco e Vitória Park, localizados na
cidade de Vitória (ES), foi adiada.

A nova sessão pública, por meio de internet, acontecerá dia
16 de agosto de 2013 às 14h15min, sendo o acolhimento de propostas
encerrado no dia 16 de agosto de 2013, às 14 horas.

O número do novo certame no sistema eletrônico Banco do
Brasil é 496172. A licitação será realizada no site www.licitacoes-
e.com.br, provido pelo Banco do Brasil S/A. O edital encontra-se
disponível no site www.trtes.jus.br e www.licitacoes-e.com.br. Infor-
mações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (27) 3321-
2404/2429, de 12 às 19 horas, ou pelo endereço de correio eletrônico
l i c i t a c o e s @ t r t e s . j u s . b r.

GENÉSIO ROSAS BRITTO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 23/2013

O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região torna pú-
blico que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ele-
trônica, visando fornecimento com instalação de 4 (quatro) aparelhos
de ar condicionado tipo Split e desinstalação de 4 (quatro) equi-
pamentos existentes, conforme especificações e quantidades descritas
no edital e anexos. A sessão pública, por meio da internet, acontecerá
dia 19 de agosto de 2013, às 14h30min, sendo o acolhimento de
propostas encerrado no dia 19 de agosto de 2013, às 14horas. A
licitação será realizada no site www.licitacoes-e.com.br, provido pelo
Banco do Brasil S/A. O edital encontra-se disponível no site www.tr-
tes.jus.br e www.licitacoes-e.com.br. Informações adicionais poderão
ser obtidas pelo telefone (27) 3321-2404/2429, de 12 às 19 horas, ou
pelo endereço de correio eletrônico licitacoes@trtes.jus.br.

PREGÃO ELETRÔNICO No- 24/2013

O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região torna pú-
blico que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ele-
trônica, visando contratação de serviços de locação de 38 (trinta e
oito) rádios portáteis (transceptores) e 2 (duas) estações centrais,
conforme especificações e demais condições previstas no edital e
anexos. A sessão pública, por meio da internet, acontecerá dia 15 de
agosto de 2013, às 14h30min, sendo o acolhimento de propostas
encerrado no dia 15 de agosto de 2013, às 14horas. A licitação será
realizada no site www.licitacoes-e.com.br, provido pelo Banco do
Brasil S/A. O edital encontra-se disponível no site www.trtes.jus.br e

www.licitacoes-e.com.br. Informações adicionais poderão ser obtidas
pelo telefone (27) 3321-2404/2429, de 12 às 19 horas, ou pelo en-
dereço de correio eletrônico licitacoes@trtes.jus.br.

RYAN M. P. FERRI
Pregoeiro

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 18ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

RETIFICAÇÕES

No aviso de publicação no DOU do dia 30/07/2013, página
138, em que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna
pública Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº
040/2013, PA nº 0571/2013, onde se lê "resolve registrar os preços
para eventual aquisição de placas de sinalização e letras adesivas .
para aquisição ordinária de material de expediente.", leia-se "resolve
registrar os preços para eventual aquisição de placas de sinalização e
letras adesivas".

No aviso de publicação no DOU do dia 30/07/2013, página
138, em que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna
pública Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº
087/2012, PA nº 2013/2012, onde se lê "resolve registrar os preços
para aquisição ordinária de materias elétricos. para aquisição ordi-
nária de material de expediente.", leia-se "resolve registrar os preços
para aquisição ordinária de materias elétricos".

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 19ª REGIÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 21/2013

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
Nº 26037/2013. Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para
eventual aquisição de nobreaks para este Regional

MARIA NELY DUARTE RIBEIRO
Pregoeiro

(SIDEC - 31/07/2013) 080022-00001-2013NE000031

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 23/2013

Processo: 26.332/2013
O Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, através de

seu Pregoeiro, torna público que julgou vencedora para os dois lotes
a empresa OU INOVAÇÃO R TRCNOLOGIA LTDA, no valor de R$
36.000,00.

Maceió, 31 de julho de 2013.
LUIZ HENRIQUE SALVADOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15/2013

O Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região torna pú-
blica a anulação da licitação acima referenciada, objetivando o re-
gistro de preços para eventual aquisição de peças para central te-
lefônica, em virtude da inobservância do prazo mínimo fixado no art.
4º, V, da Lei n. 10.520/02 e no art. 17, §4º, do Decreto n. 5.450/05,
bem como pela falta de publicação do aviso do certame em jornal de
circulação regional.

Aracaju, 31 de julho de 2013.
SIDNEY FONTES SILVA

Presidente da CPL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 22ª REGIÃO

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

O Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, com fun-
damento no Parágrafo Único do art. 61, da Lei nº 8.666/93, torna
pública a Ata de Registro de Preços nº 18/2013, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 18/2013, PA TRT22 nº 283/2013, para eventual for-
necimento de gêneros alimentícios (lotes 01, 02, 03, 04 e 06) para
atender à demanda dos diversos setores do Tribunal Regional do
Trabalho da 22ª Região. Vigência: 12 (doze) meses a contar de 19 de
julho de 2013, cujos lotes foram adjudicados da seguinte forma:
Empresa, CNPJ, lotes, itens, marca, quantidade registrada e preço
unitário:

Fornecedora da ARP 18/2013: FPA FORNECEDORA
PIAUIENSE DE ALIMENTOS LTDA; CNPJ: 08.491.829/0001-46;
Lote 01, item 01: Água Mineral natural sem gás, garrafão de 20
litros; Marca: Ouro da Mina; Quant. Reg: 10.000 garrafões; Preço

unitário: R$ 3,30; Lote 02, item 02: Água mineral natural sem gás,
garrafa plástica de 500ml; Marca: Ouro da Mina; Quant. Reg: 15.000
garrafas; Preço unitário: R$ 0,60; Lote 03, item 03: Água mineral
natural, em copo plástico de 200ml; Marca: Ouro da Mina; Quant.
Reg: 26.000 copos; Preço Unitário: R$ 0,28; Lote 04, item 04: Açú-
car comum cristal, embalado em saco de 1kg; Marca: Olho D'Água;
Quant. Reg: 5.000kg; Preço unitário: R$ 1,91; Lote 06, item 06: Chá
de erva-cidreira, acondicionado em sachê; Marca: Matte Leão; Quant.
Reg: 10 kg; Preço unitário/kg: R$ 131,25; item 07: Chá de maçã,
cravo e canela acondicionado em sachê; Marca: Matte Leão; Quant.
Reg: 12kg; preço unitário/kg: R$ 136,33; item 08: Chá verde acon-
dicionado em sachê; Marca: Matte Leão; Quant. Reg: 10kg; preço
unitário/kg: R$ 115,00.

As especificações completas dos gêneros desta ARP encon-
tram-se no edital do referido pregão disponibilizado no sítio
w w w. t r t 2 2 . j u s . b r

RAIMUNDO SARAIVA DE MORAES FILHO
Diretor-Geral
Em exercício

JUSTIÇA FEDERAL
1ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO AMAZONAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2013 - UASG 090002

Nº Processo: 830152000034 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
máquina de lavar e secar roupas Total de Itens Licitados: 00001 .
Edital: 01/08/2013 de 08h00 às 15h00 . Endereço: Av. Andre Araujo,
S/nr. - Aleixo MANAUS - AM . Entrega das Propostas: a partir de
01/08/2013 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura das
Propostas: 13/08/2013 às 10h00 site www.comprasnet.gov.br.

NEUZAI MARREIROS BARBOSA
Pregoeira

(SIDEC - 31/07/2013) 090002-00001-2013NE000022

SEÇÃO JUDICIÁRIA NA BAHIA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2013 - UASG 090012

Nº Processo: 3762/2013 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de natureza previ-
denciária, tributária e econômico-financeira para atuar na Seção de
Cálculos judiciais - SECAJ, no auxílio à elaboração de cálculos e
inserção de dados, na sede da Justiça Federal da Bahia, conforme
especificações e quantitativos descritos no Anexo I do edital. Total de
Itens Licitados: 00001 . Edital: 01/08/2013 de 08h00 às 12h00 e de
12h às 17h00 . Endereço: Av. Ulysses Guimaraes, 2799 - Cab Centro
Administrativo Sussuarana - SALVADOR - BA . Entrega das Pro-
postas: a partir de 01/08/2013 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. . Abertura das Propostas: 13/08/2013 às 14h00 site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

MARISTELA LIMA DE AMORIM
Pregoeira

(SIDEC - 31/07/2013) 090012-00001-2013NE000024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2013 - UASG 090012

Nº Processo: 2610/2013 . Objeto: Pregão Eletrônico - CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E COPEIRAGEM NA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE BOM JESUS DA LAPA, conforme especificações
e quantitativos definidos edital e seus anexos. Total de Itens Li-
citados: 00001 . Edital: 01/08/2013 de 08h00 às 12h00 e de 12h às
17h00 . Endereço: Av. Ulysses Guimaraes, 2799 - Cab Centro Ad-
ministrativo Cab - SALVADOR - BA . Entrega das Propostas: a partir
de 01/08/2013 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura
das Propostas: 15/08/2013 às 14h00 site www.comprasnet.gov.br.

SOLONEY LOPES VALOIS
Pregoeiro

(SIDEC - 31/07/2013) 090012-00001-2013NE000024

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 182/2012-JFDF./Contratante: Justiça Federal de Primeiro
Grau no Distrito Federal./CNPJ: 05.456.457/0001-29./Contratada:
MOA CONSTRUÇÕES ESPECIAIS LTDA. - ME/CNPJ:
06.999.554/0001-20./Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato SJ/DF nº
09/2013./Objeto: Prorrogação do prazo para a execução dos serviços
por mais 3 (três) meses e atualização do preço global estimado./Fun-
damentação Legal: Lei 8666/93./Data da Assinatura: 31/07/2013./As-
sinam: Erico de Souza Santos, Diretor da Secretaria Administrativa,
pela Contratante, e, Rodrigo Mafra Gonçalves Ribeiro, Diretor, pela
Contratada.
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